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Riscos fiscais implicam alta nas
projeções de inflação, diz BC

Inadimplência das micro e pequenas
empresas cai 0,9% em agosto
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Ministério da Saúde orienta dose de
reforço em idosos acima de 60 anos
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Governo Central tem déficit
primário de R$ 9,9 bilhões

em agosto

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,43
Venda:       5,43

Turismo
Compra:   5,33
Venda:       5,59

Compra:   6,34
Venda:       6,34

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

16º C

Quarta: Sol e au-
mento de nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde. À noite,
muitas nuvens,
mas sem chuva.

Previsão do Tempo

Talibãs vão
adotar

temporariamente
Constituição

datada da
monarquia
Os talibãs anunciaram na

terça-feira (28) que vão adotar
temporariamente uma Consti-
tuição datada de 1964, que con-
cedia às mulheres o direito de
voto no Afeganistão, excluin-
do os elementos desse texto
contrários à sua interpretação
da sharia (lei islâmica).

A lei fundamental de 1964,
elaborada por iniciativa do rei
Mohammed Zaher Shah um ano
após a sua subida ao poder, con-
sagrou uma monarquia consti-
tucional até ele ser deposto,
em 1973, e ajudou a promover
a participação das mulheres na
vida política.

“O Emirado Islâmico ado-
tará a Constituição da época
do antigo rei Mohammed
Zaher Shah por um período
temporário”, anunciou em
comunicado o ministro da
Justiça talibã, Mawlavi Abdul
Hakim Sharaee.          Página 3

Pfizer lança
testes para

vacina contra
a gripe com

RNA
mensageiro
A farmacêutica Pfizer

anunciou que aplicou as pri-
meiras injeções para avaliar
em humanos uma vacina con-
tra a gripe utilizando RNA
mensageiro, uma tecnologia
já utilizada na vacina contra a
covid-19.

A empresa de biotecnolo-
gia norte-americana Moderna
também anunciou ter lançado
testes sobre o mesmo produto
no início de julho.        Página 3

Esporte

Endurance: Xandinho Negrão retorna à
categoria em dupla com Marcos Gomes
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Xandinho Negrão está de
volta ao Império Endurance
Brasil. Campeão geral da ca-
tegoria em 2020, quando teve
diversos pilotos como parcei-
ros de pilotagem em seu Mer-
cedes AMG GT3, o paulista
retorna às pistas no próximo
fim de semana, em etapa que
será disputada no Autódromo
de Curitiba, em Pinhais (PR).
Em sua volta ao campeonato
dos carros mais velozes do
país, Xandinho terá a compa-
nhia de Marcos Gomes, a
bordo da AMG #09 preparado
pela equipe AMattheis Mo-
torsport.

“Fiquei muito feliz com o
convite. Temos tudo para ter

um bom resultado em Curitiba”,
vibrou Gomes, que já havia trei-
nado com o carro em testes do
time no mesmo circuito em
maio. “Já conheço o carro na
pista e será um prazer traba-
lhar com o Xandinho, meu ami-
go de longa data, bem como
com o Andreas Mattheis, com
quem já tive a oportunidade de
trabalhar no passado. Tenho cer-
teza que vamos conseguir andar
entre os primeiros logo nessa
minha primeira etapa com a equi-
pe”, completou.

Já Negrão fará sua segunda
participação na atual temporada
do Endurance Brasil. Até aqui,
sua única prova foi na etapa de
abertura do campeonato, em

abril, em Goiânia (GO), quando
chegou na quinta posição da clas-
se GT3 e em décimo na geral ao

lado de Mattheis e do pai Xandy
Negrão. “Não pudemos partici-
par das últimas etapas e extrair

todo o potencial desse carro,
que é novo e  mais moderno do
que aquele que me fez campeão
em 2020. Mas estou muito fe-
liz por estar de volta e ter um
piloto do nível do Marquinhos
ao meu lado, para buscar o me-
lhor do carro e voltar com tudo
às pistas”, comentou.

A prova do Endurance no
Autódromo de Curitiba será
válida pela sexta de oito etapas
na temporada e terá quatro ho-
ras de duração. A corrida acon-
tece neste sábado (2), a partir
das 11h30, com transmissão ao
vivo pela TV no canal por assi-
natura Bandsports e via inter-
net no canal de YouTube da ca-
tegoria.

Felipe Giaffone forma trio inédito com os
filhos no Brasileiro de Kart Endurance

Um dos principais so-
brenomes do automobilis-
mo nacional estará muito
bem representado na 1ª edi-
ção do Campeonato Brasi-
leiro de Kart Endurance,
que acontecerá entre os dias
5 e 9 de outubro, no kartó-
dromo Arena de Itu, no inte-
rior de São Paulo.

Felipe Giaffone disputa-
rá pela primeira vez uma
competição ao lado de seus
dois  f i lhos :  Nicolas ,  de
16 anos, e Tito, de 13. Atu-
al piloto da Copa Truck,
onde foi o primeiro cam-
peão em 2017, além de ser
tetracampeão da Fórmula
Truck, Giaffone ainda en-

frentará uma maratona, já que
no mesmo final de semana do
evento em Itu estará nos co-
mentários do GP da Turquia de
Fórmula 1 na Band.

“Vai ser, literalmente, bem
corrido. Então, meu plano é
dormir na pista, acordar umas
4 horas da manhã para partici-
par das transmissões sexta e
sábado e, acabando os treinos
da Fórmula 1, volto para a pis-
ta”, comentou Giaffone.

“Mas vai ser muito diverti-
do poder correr ao lado do Ni-
colas e do Tito. Já corri com o
Nicolas nas 500 Milhas de Kart
da Granja Viana em 2019, mas
com o Tito junto será a primei-
ra vez. Sem dúvida, vai ser algo

muito especial para nós três”,
destacou o piloto de 46 anos.

A prova do Brasileiro de
Kart Endurance terá o total de
4 horas de duração, com larga-
da às 13h30 do sábado, dia 9 de
outubro.

Além do Brasileiro de Kart
Endurance, a pista de Itu rece-
berá no mesmo final de sema-
na a 5ª edição do Campeonato
Brasileiro de Rotax, que tam-
bém contará com a participação
dos filhos de Giaffone.

Nicolas, que já foi campeão
sul-americano de Rotax, fará
sua estreia na categoria DD2.
Já Tito, campeão de 2020 e atu-
al líder da F4 Júnior na Copa
KGV, disputará a Rotax Júnior

no traçado de 1.240 metros.

Inscrições
As inscrições para ambos os

eventos já estão abertas na se-
cretaria do kartódromo da
Granja Viana, em Cotia (SP). Na
semana das competições, tam-
bém será possível realizá-las no
kartódromo de Itu.

Até o dia 4 de outubro, as
inscrições estarão com o des-
conto do 2º lote. Para o Brasi-
leiro de Rotax, o valor é de
1.820,00 reais (categoria Mi-
cro Max) e 2.210,00 reais (de-
mais categorias). Para o Brasi-
leiro de Endurance, as inscri-
ções com o desconto saem por
2.210 reais até o dia 4/10. O

valor para o aluguel do mo-
tor para a prova de endurance
será de 990 reais.

PROTOCOLO COVID-19
(até o momento, diante da
atual situação da pandemia no
país): Para a entrada no kar-
tódromo de Itu será necessá-
rio apresentar o comprovan-
te das duas doses da vacina.
Caso contrário, a entrada só
será permitida após o teste
(Feitos a partir de 4/10. Tam-
bém poderão ser feitos na en-
trada). O uso de máscaras se-
gue obrigatório.

Veja a programação completa
em Itu:
https://cba.org.br/campeonato/do-
wnloads/325/597/programacao

O ministro da Saúde, Mar-
celo Queiroga, anunciou na ter-
ça-feira (28), em vídeo publi-
cado nas redes sociais, que o
governo vai iniciar a aplicação
de dose de reforço da vacina
contra a covid-19 em pessoas
com mais de 60 anos de idade.
De acordo com Queiroga, são
cerca de 7 milhões de brasilei-
ros nessa faixa etária.

“É possível hoje, no final do
mês de setembro, já ofertar para
os idosos brasileiros uma dose
de reforço da vacina. Além dos
idosos com mais de 70 anos e
dos profissionais de saúde que
já foram anunciados como con-
templados com o reforço, ago-
ra o Ministério da Saúde vai
atender aqueles com mais de
60 anos”, disse.        Página 6
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Num dia de pânico no mer-
cado global, o dólar ultrapassou
a barreira de R$ 5,40 e fechou
no maior nível em quase cinco
meses. A bolsa caiu para o me-
nor nível em uma semana, prati-
camente anulando os ganhos re-
gistrados desde o início da sema-
na passada.

O dólar comercial encerrou
a terça-feira (28) vendido a R$
5,424, com alta de R$ 0,046
(+0,85%). A cotação está no
maior valor desde 4 de maio,
quando tinha fechado em R$
5,431.

Com o desempenho de terça-
feira, a moeda norte-americana
acumula valorização de 4,88%
em setembro. Em 2021, a divisa
subiu 4,54%.

O dia também foi tenso no
mercado de ações. O índice Ibo-
vespa, da B3, fechou o dia aos
110.124 pontos, com queda de
3,05%. Essa foi a maior queda
diária desde 8 de setembro, quan-
do o indicador tinha recuado
3,78%. O Ibovespa está no me-
nor nível desde o último dia 20.

Diversos fatores ajudaram a
criar instabilidade global no mer-
cado financeiro. Os juros dos títu-
los do Tesouro norte-americano,
considerados os investimentos
mais seguros do mundo, subiram

Dólar sobe para R$ 5,42
em dia de pânico global

fortemente nesta terça, em meio
a temores de que a inflação avan-
ce nos Estados Unidos.

Em depoimento ao Senado
norte-americano, o presidente do
Federal Reserve (Fed, Banco Cen-
tral dos Estados Unidos), Jerome
Powell, disse que a inflação na
maior economia do planeta está
preocupando por causa de restri-
ções na cadeia de abastecimento.
Segundo ele, o órgão pode aumen-
tar os juros básicos norte-ameri-
canos caso a alta dos preços se
torne sustentada. Os três índices
principais da bolsa dos Estados
Unidos caíram mais de 2%.

As preocupações com a Chi-
na também dominaram o merca-
do internacional. Além dos calo-
tes da incorporadora imobiliária
Evergrande, notícias de que a se-
gunda maior economia do planeta
está ameaçada por falta de ener-
gia provocaram tensões e fize-
ram o preço de diversas commo-
dities (bens primários com co-
tação internacional) cair.

No Brasil, as preocupações
em torno da reforma do Imposto
de Renda e da proposta para par-
celar os precatórios (dívidas do
governo reconhecidas definitiva-
mente pela Justiça) também in-
fluenciaram o mercado.  (Agen-
cia Brasil)
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A Butanvac, primeira vacina
contra a COVID-19 com produ-
ção integral no Instituto Butan-
tan, é segura e altamente imuno-
gênica. É o que aponta um arti-
go publicado na plataforma de
preprints MedRxiv, na última
quarta-feira (22), com base em
estudos preliminares descritos
por pesquisadores da Universi-
dade Mahidol, de Bangkok, na
Tailândia, da Icahn School of
Medicine do Hospital Mount
Sinai, de Nova York, e da Uni-
versidade do Texas, em Austin,
ambas dos Estados Unidos.

O imunizante, que é chama-
do internacionalmente de NDV-
HXP-S, é testado no Vietnã, na
Tailândia e no Brasil. De acor-
do com o estudo, todas as for-
mulações da vacina foram bem
toleradas nos voluntários que
tomaram duas doses com in-
tervalo de 28 dias. O estudo
contou com a participação de
210 voluntários, sendo 82 ho-
mens e 128 mulheres com ida-
des entre 18 e 59 anos.

Foram registrados efeitos
adversos em menos de um terço

dos participantes, sem nenhuma
ocorrência grave. Os sintomas
mais frequentes foram dor e
sensibilidade (mais comuns
aos que receberam maior do-
sagem), além de fadiga, cefa-
leia e mialgia.

A fase 1 do ensaio clínico
atestou a segurança da vacina e
a seleção da dosagem que des-
perta a melhor resposta no or-
ganismo. Os cientistas consta-
taram uma resposta imunológi-
ca marcante duas semanas após
a aplicação da segunda dose da
vacina.

Os testes envolvendo volun-
tários tiveram diferentes dosa-
gens para avaliar a capacidade de
proteção do novo imunizante
produzido no Instituto Butantan.
Aqueles que receberam a dosa-
gem de um micrograma tiveram
concentração média de imuno-
globulinas IgG anti-S de 151,7
BAU/ml (unidades de anticorpos
de ligação por mililitro).

De forma similar, 14 dias
depois da segunda dose, as con-
centrações de NT50 (título neu-
tralizante a 50%) foram consi-

deráveis. Com base nos resulta-
dos do estudo, duas formulações
foram selecionadas e devem ser
avaliadas na próxima etapa do
ensaio clínico, a fase 2.

“A vacina inativada tem um
perfil de segurança aceitável e é
altamente imunogênica. Esta va-
cina pode ser produzida a bai-
xo custo em qualquer instala-
ção projetada para a produção
da vacina inativada do vírus da
influenza”, explicam os auto-
res do artigo.

Testes no Brasil
No Brasil, os ensaios clíni-

cos da Butanvac também já es-
tão em andamento. A etapa A da
fase 1 está sendo realizada em
Ribeirão Preto, Guaxupé (MG),
São Sebastião do Paraíso (MG)
e Itamogi (MG). Os trabalhos
são conduzidos pelo Instituto
Butantan, com apoio do Gover-
no de São Paulo.

Para participar, é preciso ter
mais de 18 anos, nunca ter tido
COVID-19, não ter sido vacina-
do contra o SARS-CoV-2, não
ser alérgico a ovos e frango e não

estar grávida ou ser lactante. Na
etapa B, poderão participar in-
clusive pessoas vacinadas ou que
já tenham sido infectadas pelo
SARS-CoV-2.

Sobre a Butanvac
A Butanvac é desenvolvida a

partir da inoculação de um vírus
modificado da doença de New-
castle que contém a proteína
Spike do SARS-CoV-2 estabili-
zada. Como este vírus infecta
aves e é inofensivo em humanos,
ele replica muito bem em ovos
embrionados de galinhas – mes-
ma tecnologia da vacina contra
a influenza (gripe).

Além de ser barata e muito
disseminada, essa técnica é uma
especialidade do Butantan: o
instituto produz anualmente 80
milhões de vacinas da gripe
usando ovos. A Butanvac é re-
sultado de um consórcio inter-
nacional que envolve a organi-
zação PATH Center for Vacci-
ne Innovation and Access, a
Icahn School of Medicine no
Mount Sinai em Nova York e a
Universidade do Texas.

O Estado de São Paulo re-
gistra na segunda (27)
4.361.331 casos de COVID-19
durante toda a pandemia e
149.127 óbitos.

Entre o total de casos,
4.149.053 tiveram a doença
e já estão recuperados, sen-
do que 449.159 foram inter-
nados e receberam alta hos-
pitalar.

Há 4.669 pacientes interna-

SP registra 4,36 milhões
 de casos e 149,1 mil óbitos

por COVID-19
dos em todo o território, sen-
do 2.357 em unidades de Tera-
pia Intensiva e 2.312 em enfer-
maria.

A taxa de ocupação dos lei-
tos de UTI no estado hoje é de
31,8% e na Grande São Paulo
é de 39,1%.

O detalhamento dos dados
da pandemia está disponível no
site www.saopaulo.sp.gov.br/
coronavirus.

Transplantes aumentam 52% em
SP no segundo ano da pandemia

O número de transplantes
cresceu 52% nos oito primeiros
meses deste ano, na comparação
com o mesmo período do ano
passado, graças à definição de
protocolos de prevenção para as
cirurgias, à vacinação e à queda
dos indicadores da COVID-19,
que afetou esta área em 2020.

De janeiro a agosto de 2021,
houve 4.928 transplantes de ór-
gãos e tecidos, contra 3.237 no
mesmo período do ano anterior,
segundo balanço da Secretaria de
Estado da Saúde com base nos
dados da Central de Transplantes.

“A estruturação da rede de
saúde frente à pandemia e, mais
recentemente, o avanço da vaci-
nação em massa da população
contra a COVID-19, têm contri-
buído para o crescimento do nú-

mero de transplantes”, explica o
Coordenador da Central de
Transplantes do Estado de São
Paulo, Francisco Monteiro.

Os números de procedimen-
tos por tipo de órgão apontam
para a melhora no cenário: nes-
te ano, foram 81 transplantes de
coração, 77 de pâncreas, 1.106
de rim, 407 de fígado e 34 de
pulmão, além de 3.223 de cór-
nea. Em 2020, houve 75 de co-
ração, 54 de pâncreas, 1.128 de
rim, 477 de fígado, 19 de pul-
mão e 1.486 de córnea.

Desde de o início da pande-
mia, medidas de segurança e no-
vos protocolos foram adotados,
com triagem clínica dos poten-
ciais doadores e o testes para
COVID-19 antes de qualquer
procedimento, prezando pela

segurança dos profissionais de
saúde e pacientes receptores.

“Após um melhor conheci-
mento da forma de contágio do
vírus e o estabelecimento dos
protocolos para evitar a conta-
minação de pacientes e de equi-
pes, está sendo possível a ampli-
ação gradual de transplantes de
órgãos, e principalmente as ci-
rurgias eletivas de captação e
transplante de córnea”, acrescen-
ta Monteiro.

Como doar
Doar órgãos e tecidos é fun-

damental para ajudar a salvar vi-
das.  Atualmente, em São Paulo,
há 13.776 pacientes aguardando
um transplante de rim, 389 de
fígado, 142 de coração, 117 de
pulmão, 7 de pâncreas e 3.484

de córneas.
Conforme diretriz do SUS,

pessoas com diagnóstico de CO-
VID-19 com menos de 28 dias
da regressão completa dos sinto-
mas não podem ser doadores.

A doação deve ser consenti-
da e quem quiser ser doador não
precisa mais incluir a informa-
ção no RG ou na CNH – basta
comunicar a família sobre esse
desejo.   No caso dos falecidos,
a autorização para doação deve
ser dada por familiares com até
o 2º grau de parentesco.

A Central de Transplantes do
Estado de São Paulo reforça a
orientação de que haja diálogo
entre as famílias sobre o desejo
de ser ou não doador de órgãos,
pois isso facilita a tomada de
decisão.

Governo de SP libera R$ 13 milhões
para escolas estaduais na região de Barueri

O Governador João Doria
visitou, na terça-feira (28), as
obras do futuro Hospital Regio-
nal da Rota dos Bandeirantes, na
cidade de Barueri. A unidade será
referência para a população da
região e atenderá também os pa-
cientes dos municípios de Cara-
picuíba, Itapevi, Jandira, Osasco,
Pirapora do Bom Jesus e Santa-
na de Parnaíba.

Doria ainda liberou mais de
R$ 13 milhões para as 59 esco-
las estaduais da Diretoria Regi-
onal de Ensino, por meio do
Programa Dinheiro Direto na
Escola (PDDE).

“Este hospital é um orgulho
não só para o povo de Barueri, é
um orgulho para todos. São 400
leitos. E a quem vai servir esse
hospital? À população, princi-
palmente a mais sofrida e mais
vulnerável de toda a região”, des-
tacou Doria. “Aqui está sendo

erguida uma obra para salvar vi-
das”, completou o Governador.

O investimento do Governo
de SP no Hospital Regional é de
R$ 125 milhões, de um total de
R$ 229,1 milhões investidos
para a unidade, que conta tam-
bém com recursos do municí-
pio. A construção está em anda-
mento, sob responsabilidade do
município, e o status de execu-
ção dos serviços está em 33%.

A conclusão da obra está pre-
vista para o segundo semestre de
2022. O hospital oferecerá aten-
dimentos em diversas especia-
lidades, com foco em cardiolo-
gia e oncologia, e irá atuar como
referência regional na assistên-
cia de média e alta complexida-
de, atendendo casos de urgência
e emergência, internações e ci-
rurgias.

O serviço terá 310 leitos,
centro cirúrgico com oito salas

de grande porte e 20 leitos de
RPA (Recuperação Pós-Anesté-
sica), pronto atendimento com
observação com 30 leitos, hos-
pital-dia com 20 leitos, setor de
radioterapia e quimioterapia
com 20 poltronas, e atuará à dis-
posição da Central de Regulação
e Oferta de Serviços de Saúde
(Cross) para absorver casos en-
caminhados pela rede.

Educação
O Governador João Doria

entregou voucher de R$ 13,31
milhões do Programa Dinheiro
Direto na Escola (PDDE) para a
Diretoria de Ensino de Itapevi,
que abrange as cidades de Baru-
eri, Itapevi Jandira, Pirapora do
Bom Jesus e Santana do Parnaí-
ba. Ao todo, 59 escolas estadu-
ais receberão os recursos, bene-
ficiando 44,9 mil alunos. Ape-
nas para Barueri serão destina-

dos R$ 3,3 milhões.
Os recursos serão utilizados

em serviços de manutenção nas
escolas, climatização de salas de
aula e ações pedagógicas nas áre-
as de Ciências e Robótica. Além
disso, parte do dinheiro será
aplicado no programa Novo En-
sino Médio e na implantação de
polo do Centro de Mídias SP.

Segurança Alimentar
Junto com a Secretária de

Desenvolvimento Social, Célia
Parnes, Doria também fez a en-
trega de vouchers dos programas
Vale Gás e Alimento Solidário,
em Barueri. Ao todo, 2,1 mil fa-
mílias em situação de vulnera-
bilidade social devem ser bene-
ficiadas pelo Vale Gás. Também
foram entregues 1,4 mil cestas
básicas do programa Alimento
Solidário à pessoas em extrema
pobreza do município.

Telecentros oferecem capacitação
digital para população acima de 60 anos

A Secretaria Municipal de
Inovação e Tecnologia promo-
ve, no período de 4 e 8 de outu-
bro; e entre os dias 13 a 19 do
mesmo mês, respectivamente
os cursos “Principais apps de
celular” e “Alfabetização Di-
gital” em seus 127 telecen-
tros. As aulas, gratuitas, pode-
rão ser assistidas de forma
presencial, respeitando todos
os protocolos, ou on-line. São
destinadas para quem tem mais
de 60 anos ou aqueles que ain-
da não estão familiarizados
com a tecnologia.

Ambos terão cinco horas
aula, divididas em cinco dias da
semana, sempre das 13h30 às
14h30. Informações e inscri-

ções podem ser realizadas nas
unidades do Telecentro.

É possível fazer a inscrição
para os cursos de forma eletrô-
nica. Para comparecer a uma
unidade do Telecentro, basta
agendar pelo telefone 156 ou na
própria unidade.

Nocões básicas
No curso Alfabetização Di-

gital o aluno vai aprender as no-
ções básicas da internet como
navegar com segurança, a for-
ma de usar os principais sites
de busca, como reconhecer
fake news, criar um e-mail e
utilizar ferramentas de texto.

O aluno será capacitado para
utilizar algumas das mais co-

nhecidas ferramentas disponí-
veis nos smartphones como
Whatsapp, Google Maps, apli-
cativos de correio eletrônico e
ferramentas de saúde, bem es-
tar e lazer nas aulas do curso
Principais Apps de Celular.

O secretário municipal de
Inovação e Tecnologia, Juan
Quirós, enfatiza que nunca é tar-
de para aprender.

“A inclusão digital é a nova
fronteira da inclusão social. Ci-
dadãos que aprendem a utilizar a
internet e o celular, principal-
mente depois de uma certa ida-
de, ganham confiança e passam
a ter mais autonomia para reali-
zar tarefas simples do dia a dia”

Para Quirós, essa prática

proporciona benefícios para a
autoestima, aumenta a sociabi-
lidade e deixa essas pessoas
menos vulneráveis.

“O domínio da tecnologia
proporciona novas alternativas
para trabalho, estudo, para en-
trar em contato com a família
ou mesmo para se divertir”,
afirma.

Serviço - Curso 60+
04 a 08/10
Principais Apps de Celu-

lar: https://bit.ly/
Curso60MaisAppsCelular

13 a 19/10
Informática Básica -  ht-

t p s : / / b i t . l y /
Curso60MaisInfoBasica

CÂMARA (São Paulo)
Em tempo : o projeto de lei do ex-vereador Ricardo Nunes

(MDB), que estabelece regras do Regime Próprio de Previdên-
cia no município tá de acordo com Emenda Constitucional 103/
2019

.
PREFEITURA (São Paulo)
Embora o ex-Presidente Michel Temer não tenha citado - na

entrevista ao Roda Vida (Cultura tv) pelos 35 anos no ar - Ricar-
do Nunes será importante no crescimento do MDB nas eleições
2022

.
ASSEMBLEIA
Deputado (delegado da Polícia Civil) Olim (PP) presidirá a

CPI (Covid 19) sobre procedimentos dos diretores e médicos da
Prevent Senior / hospital Sancta Maggiore. O Olim é um Legalis-
ta ...

.
(São Paulo)
... Deputado Campos Machado (Avante) lamenta o Banco Cen-

tral não suspender o PIX, até maior segurança bancária aos clien-
tes. A partir de 4 outubro, vai aumentar o terror aos sequestrados

.
GOVERNO (São Paulo)
Chegou a hora do ex-gestor e atual político profissional João

Doria mostrar ao mundo político brasileiro que não tem pra nin-
guém no PSDB ‘liberal de centro’, faturando as prévias Presi-
dencias

.
CONGRESSO (Brasil)
Novo normal também numa CPI (no caso Covid 19 no Sena-

do). Uma advogada que tomou o lugar dos médicos que fazem
acusações à Prevent Senior. Vai valer pro Luciano Hang das lojas
Havan ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Bolsonaro ‘lambe as feridas’ das guerras dos 1000 dias de

governo. Já o vice - general Mourão - segue em seu tour de nego-
ciador com governos e empresariado em Dubai, Emirados Ára-
bes e Grécia

.
PARTIDOS (Brasil)
Ex-governador do Ceará e atual senador Tasso não abriu

mão de disputar prévias pra Presidência. Na real, nunca foi
candidato, mas alguém que é contra Doria e a favor do gover-
nador gaúcho Leite

.
JUSTIÇAS (Brasil)
O fato das Forças Armadas agora estarem representadas no

processo de acompanhar mecanismos das urnas eletrônicas vai
incluir o direito dos militares estarem no recinto físico da totali-
zação dos votos ?

.
M Í D I A S
Cesar Neto  é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site  cesarneto.com
virou referência da liberdade possível. Recebeu Medalha Anchi-
eta (Câmara paulistana) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia
paulista)

.
Twitter  @cesarnetoreal
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Talibãs vão adotar
temporariamente

Constituição datada
da monarquia

Os talibãs anunciaram na terça-feira (28) que vão adotar tem-
porariamente uma Constituição datada de 1964, que concedia às
mulheres o direito de voto no Afeganistão, excluindo os ele-
mentos desse texto contrários à sua interpretação da sharia (lei
islâmica).

A lei fundamental de 1964, elaborada por iniciativa do rei
Mohammed Zaher Shah um ano após a sua subida ao poder, con-
sagrou uma monarquia constitucional até ele ser deposto, em
1973, e ajudou a promover a participação das mulheres na vida
política.

“O Emirado Islâmico adotará a Constituição da época do an-
tigo rei Mohammed Zaher Shah por um período temporário”,
anunciou em comunicado o ministro da Justiça talibã, Mawlavi
Abdul Hakim Sharaee.

Tudo o que no texto for considerado em desacordo com a
sharia não será aplicado, acrescentou o ministro.

A adoção dessa Constituição pelos talibãs está causando sur-
presa, apesar dos limites que impõe.

Sob o anterior regime, entre 1996 e 2001, as mulheres esta-
vam totalmente excluídas da vida pública, não eram autorizadas a
estudar, a trabalhar ou sequer a sair à rua sem um familiar mascu-
lino.

Mas desde o seu regresso ao poder no país, em meados de
agosto, o grupo islâmico radical tem tentado tranquilizar a popu-
lação afegã e a comunidade internacional, afirmando que se mos-
trará menos severo que no passado.

As suas promessas têm, contudo, causado ceticismo, tanto
mais que o novo governo é composto por muitos caciques do
seu regime fundamentalista dos anos 90 e não inclui mulher al-
guma, depois de terem se comprometido a formar um governo
“inclusivo”.

Depois da ocupação soviética nos anos 80, a guerra civil no
início dos anos 90 e, em seguida, o violento reinado dos talibãs,
o Afeganistão aprovou uma nova Constituição após a interven-
ção militar, em 2001, de uma coligação liderada pelos Estados
Unidos para os expulsar do poder.

Mas a opção foi por não restaurar a monarquia constitucio-
nal, e o novo texto, adotado em 2004, criou o cargo de presiden-
te, reinstaurou o Parlamento e garantiu às mulheres a igualdade
de direitos. (Agencia Brasil)

Pfizer lança testes
para vacina contra a

gripe com RNA
mensageiro

A farmacêutica Pfizer anunciou que aplicou as primeiras in-
jeções para avaliar em humanos uma vacina contra a gripe utili-
zando RNA mensageiro, uma tecnologia já utilizada na vacina
contra a covid-19.

A empresa de biotecnologia norte-americana Moderna tam-
bém anunciou ter lançado testes sobre o mesmo produto no iní-
cio de julho.

O ensaio clínico da Pfizer, que está sendo feito nos Estados
Unidos, vai avaliar a segurança de uma dose dessa nova vacina e a
sua capacidade de provocar uma reação de imunização em pes-
soas saudáveis que tenham entre 65 e 85 anos.

Segundo os dados publicados em um site governamental nor-
te-americano, os testes envolvem centenas de participantes.

As atuais vacinas utilizam vírus inativados, um processo de
produção mais demorado. A eficácia das vacinas usadas neste
momento é de 40% a 60%.

Segundo a Pfizer, “a flexibilidade da tecnologia de RNA men-
sageiro e a sua produção rápida” podem facilitar o fornecimento
e a eficácia das vacinas contra a gripe.

A Organização Mundial da Saúde considera que a gripe é res-
ponsável por 3 milhões a 5 milhões de casos de doença grave
por ano, causando entre 290 mil e 650 mil mortes.

A Pfizer prevê ainda estudar a utilização da tecnologia RNA
mensageiro para combater outros vírus respiratórios, doenças
genéticas e câncer. (Agencia Brasil)

O Tesouro Nacional é con-
trário à renovação do auxílio
emergencial por meio de crédi-
tos extraordinários no Orçamen-
to, disse na terça-feira (28) o
secretário do Tesouro Nacional,
Jeferson Bittencourt. Segundo
ele, esse instrumento, que justi-
fica despesas fora do teto de gas-
tos, só pode ser usado em situa-
ções de urgência, relevância e
imprevisibilidade, o que não
ocorre neste momento.

“Em síntese, desemprego e
pobreza é urgente e é relevante
que enfrentemos? Sim, é urgen-
te, é relevante. É imprevisível?
Não”, disse Bittencourt ao co-
mentar o déficit primário de R$
9,9 bilhões em agosto.

Em 2020 e em 2021, os cré-
ditos extraordinários têm sido
usados no enfrentamento da
pandemia da covid-19. O di-
nheiro financia tanto ações
de saúde pública como pro-
gramas sociais, como o auxí-
lio emergencial, e trabalhis-
tas, como o Benefício Emer-
gencial, que compensou em-
pregados com jornada reduzi-
da ou contratos suspensos du-

rante a pandemia.

Folga
Nas contas do secretário do

Tesouro, não fossem os gastos
relacionados à covid-19, haveria
superávit primário neste ano. Até
17 de setembro, as despesas
empenhadas (autorizadas) para o
combate à pandemia totalizavam
R$ 135,6 bilhões, dos quais R$
89,9 bilhões foram efetivamen-
te pagos até o fim de agosto.

Como o déficit primário acu-
mulado no ano até agosto chega a
R$ 83,3 bilhões, haveria um leve
superávit de R$ 6,6 bilhões caso
a pandemia não tivesse existido.
O resultado primário representa o
déficit ou superávit nas contas do
governo sem o pagamento dos ju-
ros da dívida pública.

O secretário apresentou ou-
tro dado que, na avaliação do
Tesouro, indica melhoria nas
contas públicas. Também exclu-
indo os gastos com a covid, as
receitas líquidas do Governo
Central (Tesouro Nacional, Pre-
vidência Social e Banco Central)
superam as despesas obrigatóri-
as no acumulado de 12 meses

até agosto. Nesse intervalo, os
gastos obrigatórios somam
111,8% das receitas líquidas,
mas, sem as despesas relaciona-
das à pandemia, a conta estaria
em torno de 91%.

Desde 2015, tudo o que o
governo arrecada é insuficiente
para cobrir os gastos obrigatóri-
os, o que exige a emissão de títu-
los públicos para honrar os com-
promissos. Em 2019, as despe-
sas obrigatórias equivaliam a
100,8% das receitas líquidas.

Arrecadação
Para Bittencourt, os núme-

ros mostram que o país pode
estar recuperando a capacidade
de gerar superávits primários, o
que não ocorre desde 2013. Ele,
no entanto, destacou que grande
parte do desempenho observado
até agora decorre da melhoria da
arrecadação. De janeiro a agos-
to, a receita líquida do Governo
Central subiu 28,4% acima da
inflação oficial pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA).

Além da recuperação da eco-
nomia, ele citou a alta no paga-

mento de dividendos (parcela
dos lucros repassadas aos acio-
nistas) de estatais ao Tesouro
Nacional e a alta do dólar e da
cotação internacional de diver-
sas commodities, que elevou os
royalties de petróleo e de diver-
sos minérios. Entre as despesas,
o secretário destacou a queda de
3,7% de janeiro a agosto (em
valores corrigidos pelo IPCA)
dos gastos com o funcionalismo
público.

“A tendência é que o resulta-
do primário em 12 meses con-
tinue em trajetória de recupera-
ção, mas isso nem de longe nos
permite relaxar no cuidado com
as contas públicas”, disse Bit-
tencourt.

Ele recomendou a preserva-
ção do teto de gastos como ân-
cora fiscal, para impedir que as
despesas do governo saiam de
controle. Isso porque, além do
crescimento da arrecadação,
grande parte da melhoria está
relacionada a um efeito estatís-
tico, com os meses de maior
gasto com o combate à pande-
mia saindo da base de compara-
ção. (Agencia Brasil)

Governo Central tem déficit primário
de R$ 9,9 bilhões em agosto

O aumento da arrecadação e
a diminuição de gastos relacio-
nados à pandemia de covid-19
fizeram o déficit do Governo
Central (Tesouro Nacional, Pre-
vidência Social e Banco Central)
cair em agosto na comparação
com 2020. No mês passado, o
resultado ficou negativo em R$
9,88 bilhões.

Esse déficit é o mais baixo
para meses de agosto desde
2015, quando o resultado ficou
negativo em R$ 5,706 bilhões.
A quantia representa queda de
90,6% em relação ao saldo de-
vedor do mesmo mês do ano pas-
sado, quando os desembolsos
para o combate à pandemia es-
tavam no auge. Em agosto de
2020, o déficit tinha ficado em
R$ 96,07 bilhões, resultado ne-
gativo recorde para o mês.

O resultado veio melhor que
o previsto. Segundo a pesquisa
Prisma Fiscal, divulgada todos
os meses pelo Ministério da
Economia, as instituições finan-
ceiras projetavam saldo negati-
vo primário de R$ 24,9 bilhões
para agosto.

O déficit primário representa
o resultado negativo nas contas
do governo sem considerar os
juros da dívida pública. Com o
desempenho de agosto, o Gover-
no Central acumula saldo deve-
dor primário de R$ 83,312 bi-
lhões nos oito primeiros meses
de 2021. Esse foi o terceiro

maior saldo negativo para o pe-
ríodo, só perdendo para o ano
passado e para agosto de 2017,
quando o superávit acumulado de
janeiro a agosto havia atingido
R$ 601,302 bilhões e R$ 86,774
bilhões, respectivamente.

Meta
Para este ano, a Lei de Dire-

trizes Orçamentárias (LDO) es-
tabelece meta de déficit de R$
247,1 bilhões para o Governo
Central, mas projeto de lei apro-
vado no fim de abril permite o
abatimento da meta de até R$ 40
bilhões de gastos.

Os gastos que podem ser de-
duzidos da meta estão relacio-
nados com o enfrentamento à
pandemia de covid-19. Dos R$
40 bilhões autorizados pelo
Congresso, R$ 20 bilhões des-
tinam-se à saúde, R$ 10 bilhões
ao programa de redução de jor-
nada e suspensão de contrato e
R$ 10 bilhões ao Pronampe,
programa que fornece crédito
emergencial a micro e pequenas
empresas.

Receitas e despesas
Um dos principais fatores

que contribuíram para a redu-
ção do déficit primário em
agosto foi a alta na arrecada-
ção do governo. A receita lí-
quida do Governo Central su-
biu 28,4% em agosto acima da
inflação oficial pelo Índice

Nacional  de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), na com-
paração com o mesmo mês do
ano passado. No mês, elas soma-
ram R$ 989,013 bilhões.

Boa parte dessa alta deve-se
à queda de arrecadação provoca-
da pela restrição das atividades
sociais no início da pandemia e
pelo adiamento de diversos pa-
gamentos, como contribuições
à Previdência Social e recolhi-
mentos ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), que
vigorou no ano passado como
medida de ajuda às empresas.

No entanto, a arrecadação
recorde de agosto, influenciada
pela recuperação da economia,
melhorou as receitas administra-
das (tributos) em R$ 15,1 bi-
lhões. Também contribuíram
para o caixa do governo o paga-
mento de R$ 7,2 bilhões em di-
videndos de estatais ao Tesouro
Nacional em agosto e de R$ 5,2
bilhões em royalties de petró-
leo, gás e demais minérios.

As despesas totais caíram
41,2% na mesma comparação,
também descontando a infla-
ção pelo IPCA. Em agosto,
elas somaram R$ 127,735 bi-
lhões. No acumulado de 2021,
as despesas totais somaram
R$ 1,072 trilhão, com recuo
de 24,4% pelos mesmos cri-
térios em relação aos oito pri-
meiros meses de 2020.

Em relação ao teto de gas-

tos, o governo gastou, neste ano,
65,3% do limite de R$ 1,486
trilhão, numa conta que exclui
cerca de R$ 30 bilhões em des-
pesas fora do teto.

A queda das despesas totais
está relacionada principalmente
à redução dos gastos com o en-
frentamento à pandemia. Em
agosto, o volume de créditos
extraordinários caiu R$ 56,2 bi-
lhões em relação ao mesmo
mês de 2020. Também não se
repetiram os pagamentos de R$
16,7 bilhões da ajuda da União
a estados e municípios e de R$
14,4 bilhões do Programa
Emergencial de Suporte a Em-
pregos (Pese), que fornecia
crédito para empresas afetadas
pela pandemia não demitirem
trabalhadores.

Em relação aos investimen-
tos (obras públicas e compra de
equipamentos), o governo fede-
ral investiu R$ 3,58 bilhões em
agosto, queda de 63,7% em re-
lação ao mesmo mês de 2020,
descontada a inflação pelo
IPCA. Em 2021, os investimen-
tos somam R$ 28,075 bilhões,
queda de 50,6% na comparação
com o período de janeiro a agos-
to do ano passado, também des-
contado o IPCA. O atraso na
aprovação do Orçamento de
2021, sancionado apenas no fim
de abril, explica parcialmente o
recuo nos investimentos no acu-
mulado do ano. (Agencia Brasil)

Em agosto, a inadimplência
das micro e pequenas empresas
teve uma retração de 0,9%, na
comparação com o mês anterior.
No período, ocorreram 5,33 mi-
lhões de negócios desse porte
com o nome no vermelho. A in-
formação é da Serasa Experian. 

Para o economista da Serasa
Experian Luiz Rabi a disponibi-
lização de linhas de crédito para
micro e pequenas empresas ne-
gociarem suas dívidas, a partir de
julho deste ano, impactou favo-
ravelmente no índice.

“Os donos de negócios es-
tão em busca de auxílio para li-
dar com suas pendências finan-
ceiras. Por isso, o recuo ob-

Inadimplência das
micro e pequenas empresas

cai 0,9% em agosto
servado não reflete uma me-
lhora para as empresas, mas
sim um alívio temporário, já
que os empreendedores ainda
devem encontrar muitos desa-
fios diante ao quadro econômi-
co do país”, disse Rabi.

Setores
Considerando-se os negóci-

os de micro, pequeno, médio e
grande porte, foram registrados
5,83 milhões de empresas insol-
ventes em agosto, ante 5,87 mi-
lhões em julho. A maior parcela
de empresas negativadas é do
setor de serviço (51,2%), segui-
do pelo comércio (38,7%) e in-
dústria (8,0%). (Agencia Brasil)

Presidente do BNDES diz que país
tem desafio de combater desigualdade

O presidente do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES), Gus-
tavo Montezano, disse  a terça-
feira (28) que o país tem um
enorme desafio pela frente:
combater a desigualdade social
agravada pela crise gerada pela
pandemia de covid-19.

“Para as elites, para as clas-
ses mais desenvolvidas, a crise
já passou. Para quem é mais des-
favorecido, a crise vai ser muito
longa. Ela está aumentando ain-
da mais o nosso desequilíbrio

social. Por isso, a gente tem
que agir com senso de urgên-
cia, implementando as refor-
mas tributária, administrativa,
andar com essa agenda de re-
forma estrutural no Brasil
porque para quem está sem
emprego a urgência não aca-
bou”, disse o executivo.

Na avaliação de Montezano,
o impacto social e econômico
da pandemia de covid-19 no país
é “muito intenso”, mas destacou
que os setores público e priva-
do se uniram para enfrentar as

consequências geradas pelo
novo coronavírus.

O presidente do BNDES res-
saltou, entre as medidas anticí-
clicas, os programas de manu-
tenção de emprego, os fundos de
financiamento garantidores para
pequenas e médias empresas e
os diferimentos tributários.
“Tudo isso fez com que o volu-
me de crédito para a pequena e
média empresa crescesse de fe-
vereiro de 2020 até hoje em
mais de R$ 200 bilhões”, disse.

Montezano acrescentou que

o banco de fomento está diver-
sificando e aumentando a gama
de produtos e serviços para cum-
prir a sua missão.

“O banco continua com dis-
ponibilidade de capital e liqui-
dez muito adequada para finan-
ciar infraestrutura e desenvol-
vimento do Brasil”, afirmou,
ao participar da edição virtual
do Painel Telebrasil 2021, pro-
movido pela Conexis Brasil
Digital, que reúne as empresas
de telecomunicações. (Agen-
cia Brasil)

Petrobras aumenta preço do
diesel a partir desta quarta

A Petrobras anunciou que vai
aumentar o preço do diesel A
para as distribuidoras. A partir
desta quarta-feira (29), o preço
médio de venda nas refinarias
passa de R$ 2,81 para R$ 3,06
por litro, um reajuste médio de

R$ 0,25 por litro.
Nos postos de abastecimen-

to, para o consumidor final, o
preço deve subir R$ 0,22, con-
siderando a mistura obrigatória
de 12% de biodiesel e 88% de
diesel. Segundo a empresa, o

reajuste reflete “parte da eleva-
ção nos patamares internacio-
nais de preços de petróleo e da
taxa de câmbio”.

“Após 85 dias com preços
estáveis, nos quais a empresa
evitou o repasse imediato para

os preços internos devido à vo-
latilidade externa causada por
eventos conjunturais, a Petro-
bras realizará ajuste no preço do
diesel A para as distribuidoras”,
informa nota da estatal. (Agen-
cia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO CONDOMÍNIO ATLANTIC INN PRAINHA I (CNPJ nº 13.325.422/0001-89), SERGIO DA SILVA CARDOZO (CPF nº 062.443.918-61), expedido nos autos do CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA, Processo nº. 0005788-88.2012.8.26.0126/01, ajuizada pelo exequente CONDOMÍNIO ATLANTIC INN PRAINHA I. O Dr. Gilberto Alaby Soubihe Filho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Caraguatatuba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º 
Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 66.886 do CRI de Caraguatatuba – SP: AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado LUIS FERNANDO RIBEIRO ROCHA (CPF nº 176.524.538-95) expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0085672-74.2017.8.26.0100, ajuizado pelo exequente CONDOMÍNIO DOS EDIFÍCIOS APOLO, ALVORADA, 
GOVERNADOR E ÓPERA - GALERIA DE CENTRO CONJTO. DOM JOSÉ (CNPJ nº 54.283.973/0001-04). A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 74.812 do 5° CRI de São Paulo – SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 271.327,63 (duzentos e setenta e um mil e trezentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados F P S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CEI nº 21.523.235.62/05), FERNANDA NOVAES BELOO (CPF nº 110.319.378-38); bem como da coproprietária ANA TERESA NOVAES (CPF nº 110.319.898-03), expedido nos autos do Procedimento 
Comum Cível, Processo nº. 0028790-66.2002.8.26.0602, ajuizado pelo exequente DORACI MARIA DE SOUZA JEREMIAS (CPF nº 101.499.468-30). O Dr. Pedro Luiz Alves de Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.gol-
dleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no 
dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem 
indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por 
preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula 
nº 38.816 do 2º CRI de Sorocaba/SP: AVALIAÇÃO: R$ 209.965,67 (Duzentos e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) atualizado pela tabela prática do TJSP, em fevereiro de 2020.
EDITAL DE LEILÃO, PARA INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS, NA VENDA DOS BENS ABAIXO DESCRITOS, PERTENCENTES À RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE GODOY & BAPTISTELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 
(CNPJ nº 10.619.983/0001-00), GODOY & BAPTISTELLA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA (CNPJ nº 04.802.081/0002-85), Administrador Judicial nomeado ADNAN ABDEL KADER SALEM SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO, BEM 
COMO PARA INTIMAÇÃO DE TODOS OS INTERESSADOS - PROCESSO Nº 0001375-11.2015.8.26.0584. O Dr. Luis Carlos Martins, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Pedro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 
26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 90% (noventa por cento) do valor atualizado da tabela FIPE. do bem abaixo descrito. LOTE 1: Um veiculo Scania, modelo R-124 LA 420CV 6X2 NA 2P (Diesel), ano modelo 
2004, Placa DBC – 2036, RENAVAM 00824859391. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 145.908,00 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e oito reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto de 2021). LOTE 2: Um veiculo Scania, modelo R-124 GA 400CV 4X2 NZ 2P (Diesel), ano modelo 2005, Placa DBC – 
2044, RENAVAM 00837583918. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 156.660,00 (cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto de 2021). LOTE 3: Um veiculo Scania, modelo R-124 GA 400CV 4X2 NZ 2P (Diesel), ano modelo 2004, Placa DBM – 0918, RENAVAM 
00855567902. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 156.660,00 (cento e cinquenta e seis mil e seiscentos e sessenta reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto de 2021). LOTE 4: Um veiculo Scania, modelo P-114 GA 330CV 4X2 NZ 2P (Diesel), ano modelo 2005, Placa DBM – 0906, RENAVAM 00862042046. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 126.773,00 (cento e vinte e seis mil e setecentos e setenta e três reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto de 2021). LOTE 5: Um veiculo Scania, modelo R-124 GA 360CV 4X2 NZ 2P (Diesel), ano modelo 2004, Placa DBC – 2021, RENAVAM 00818882263. AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 132.904,00 (cento e trinta e dois mil e novecentos e quatro reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto de 2021). LOTE 6: Um veiculo Scania, modelo P-114 GA 340CV 4X2 NZ 2P (Diesel), ano modelo 2006, Placa DBM – 0929, RENAVAM 00870356011. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 
139.052,00 (cento e trinta e nove mil e cinquenta e dois reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto de 2021). LOTE 7: Um veiculo Scania, modelo P-114 GA 340CV 4X2 NZ 2P (Diesel), ano modelo 2006, Placa DPC – 6335, RENAVAM 00892885637. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 139.052,00 (cento e trinta 
e nove mil e cinquenta e dois reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto de 2021). LOTE 8: Um veiculo Scania, modelo P-114 GA 340CV 4X2 NZ 2P (Diesel), ano modelo 2006, Placa DPC – 6334, RENAVAM 00892888156. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 139.052,00 (cento e trinta e nove mil e cinquenta e 
dois reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto de 2021). LOTE 9: Um veiculo Scania, modelo P-114 GA 340CV 4X2 NZ 2P (Diesel), ano modelo 2006, Placa DPC – 6337, RENAVAM 00892884509. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 139.052,00 (cento e trinta e nove mil e cinquenta e dois reais), atualizado pela 
tabela FIPE em (agosto de 2021). LOTE 10: Um veiculo Scania, modelo P-114 GA 340CV 4X2 NZ 2P (Diesel), ano modelo 2006, Placa DPC – 6338, RENAVAM 00892882913. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 139.052,00 (cento e trinta e nove mil e cinquenta e dois reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto 
de 2021). LOTE 11: Um veiculo Scania, modelo P-94 GA 310CV 4X2 NA 2P (Diesel), ano modelo 2005, Placa DBC – 2048, RENAVAM 00842693424. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 113.105,00 (cento e treze mil e cento e cinco reais), atualizado pela tabela FIPE em (agosto de 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens móveis e para intimação do executado EDSON SANDALO (CPF nº 062.048.288-51) expedido nos autos da Execução Fiscal, Processo nº. 1500014-80.2016.8.26.0346, ajuizado pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. O Dr. Alessandro Correa Leite, Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta 
por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. LOTE 1: Um veículo da marca/modelo FIAT/FIORINO WORKING, ano fabricação/modelo 1997/1997, cor branca, placa CHF – 5610, RENAVAM 00668883073, chassi 
9BD255394V8523412. AVALIAÇÃO: R$ 9.893,00 (nove mil e oitocentos e noventa e três reais) atualizado pela tabela FIPE até agosto de 2021. LOTE 2: OS DIREITOS Um veículo da marca/modelo MMC/L200 SPORT 4X4 HPE, ano fabricação/modelo 2004/2004, cor cinza, combustível diesel, placa CCN – 0630, 
RENAVAM 00824970470, chassi 93XPNK7404C404522. AVALIAÇÃO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) atualizado pela tabela FIPE até agosto de 2021. LOTE 3: Um Veículo marca/modelo MMC/L200 TRITON 3.2 D, ano fabricação/modelo 2010/2011, cor prata, combustível diesel, placa DGC – 3080, 
RENAVAM 00276728220, chassi 93XJNKB8TBCA29549. AVALIAÇÃO: R$ 75.432,00 (setenta e cinco mil e quatrocentos e trinta e dois reais) atualizado pela tabela FIPE até agosto de 2021.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para as intimações dos executados ESPÓLIO DE GUGLIELMO GIUSTI e sua esposa ESPÓLIO DE BRUNETTA SANI GIUSTI, neste ato representado pelo inventariante DANTE GIUSTI (CPF nº 196.445.238-49), bem como para a intimação demais interessados, 
expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 1081754-45.2017.8.26.0100, ajuizada pelo exequente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IRACEMA (CNPJ nº 38.893.319/0001-66). A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da 
Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando 
desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo 
único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 39.477 DO 5° CRI DE SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO: R$ 844.000,00 (oitocentos e quarenta e quatro mil reais), atualizados até (Junho/2021), conf. laudo de avaliação de fl s. 211/234, e homologação de fl s. 255 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para intimação do executado ESPÓLIO DE RUBENS DA COSTA LEITE, na pessoa de sua inventariante, e também executada JOANA APARECIDA PEREIRA LEITE (CPF nº 993.873.368-91) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº. 1111077-61.2018.8.26.0100, ajuizada pelo exequente CONDOMINIO EDIFICIO MIAIBI (CNPJ nº 52.263.563/0001-76). O Dr. Miguel Ferrari Junior, Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com 
fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento, conf. decisão de fl s. 186/188 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 19.073 DO CRI DE PRAIA GRANDE/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 114.185,91 (cento e quatorze mil e cento e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados EDVALDO ANTONIO ANDRIOZZI (CPF nº 110.030.648-09), OSWALDO ANDRIOZZI (CPF nº 440.934.898-15), ALICE APARECIDA ANDRIOZZI (CPF nº 440.934.898-15), bem como coproprietária EUNICE BORDIN MARQUES DA 
CRUZ, bem como seu esposo LUIS CARLOS GOMES RODRIGUES, e demais interessados, expedido nos autos da ação EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 0006087-39.1996.8.26.0510 (510.01.1996.006087), ajuizado pelos exequentes JORGE FERNANDO GUIMARAES (CPF nº 847.945.508-
04), NEUDECI GIANEZ (CPF nº 865.516.208-68), ANTONIO SERGIO BOLTANHA DE OLIVEIRA (CPF nº 847.912.928-04). A Dra. Cyntia Amdraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 6.984 do 1º CRI de Rio 
Claro/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 116.090,21 (cento e dezesseis mil e noventa reais e vinte e um centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para as intimações dos executados CLAYD’S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA (CNPJ nº 63.982.953/0001-12), na pessoa de seus representantes legais,  CLAYDE SCARELLI DE SOUZA (CPF nº 068.453.348-03), WILLIAM PEREIRA 
DE SOUZA (CPF nº 087.490.388-26) e demais interessados, expedido nos autos da CARTA PRECATÓRIA – PROC. nº 1004823-49.2019.8.26.0126, (oriunda dos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. nº 1012353-79.2015.8.26.0309, em trâmite na Única Vara Cível do Fórum da  Comarca de Jarinu/SP), 
ajuizada pelo exequente ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ nº 60.701.190/0001-04). O Dr. Walter de Oliveira Junior, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Caraguatatuba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 
1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 93/96 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 36.287 DO CRI 
DE CARAGUATATUBA/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 75.193,19 (setenta e cinco mil e cento e noventa e três reais e dezenove centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado VALÉRIO PAOLI (CPF nº 051.877.948-33), bem como sua esposa e coproprietária ZORAIDE TORRES PAOLI (CPF nº 138.099.788-02) expedido nos autos da ação Procedimento Comum - Extinção De Condomínio, Processo nº 0001780-
16.2009.8.26.0048 (048.01.2009.001780), ajuizado pelo exequente ZORAIDE MENDES TORRES (CPF nº 138.099.778-02). A Dra. Adriana da Silva Frias Pereira, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regula-
mentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e 
com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo 
descrita. Matrícula nº 50.284 do CRI de Atibaia/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 298.014,80 - (duzentos e noventa e oito mil e quatorze reais e oitenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para a intimação da executada SILVANA LOPES CREPALDI DA SILVA (CPF nº 173.994.178-06), bem como seu marido na qualidade de coproprietário RICARDO EVANGELISTA DA SILVA (CPF nº 173.994.178-06) e demais 
interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 0024389-11.2015.8.26.0071, ajuizada pela exequente CREPALDI & MACEA LTDA (CNPJ nº 17.787.448/0001-08). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 
06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue 
a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 85% (oitenta e cinco por centos,  conf. decisão de fl s. 749/751 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 66.742 DO 2° 
CRI DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 153.260,50 (cento e cinquenta e três mil e duzentos e sessenta reais e cinquenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho /2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para intimação do executado ODAIR JOSE MARTINS (CPF nº 247.527.048-97), e sua esposa na qualidade de coproprietária REGIANE HELENA DOMINGOS MARTINS (CPF nº 247.527.048-97) e demais interessados, expedidos nos autos da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Proc. nº 1001706-13.2017.8.26.0549, ajuizada pelo exequente MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO (CNPJ nº 45.368.545/0001-93). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Única Vara Cível Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º 
Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 5878 DO CRI DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 248.812,05 (duzentos e quarenta e oito mil e oitocentos e doze reais e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho/2021).

Continua...

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel descrito abaixo e para intimações dos executados FABIO ORTEGA (CPF nº 534.450.668-68), bem como credor CENTRO SOCIAL CHINÊS DE SÃO PAULO (CNPJ nº 01.348.801/0001-05), e ainda de a terceira interessada MARIA HELENA SOBRAL PIRES MON-
TENEGRO (CPF nº 224.068.668-58) expedido nos autos do DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - LOCAÇÃO DE IMÓVEL, Processo nº. 0709095-78.1998.8.26.0100, ajuizado pelo exequente ESPÓLIO EMILIA AUGUSTO CATHARINA (CPF nº 019.245.598-20), representada por MARCIA 
REGINA SOBRAL FRAGANO (CPF nº 105.053.528-69), ALZIRA CATHARINO (CPF nº 214.015.866-00), MARIA CRISTINA CATHARINO (CPF nº 294.324.298-57), ALEXANDRE AUGUSTO CATHARINO (CPF nº 754.276.218-49), PAULO SÉRGIO CATHARINO (CPF nº 035.455.328-36), 
DEBORAH PATRICIA GODINHO CATHARINO (CPF nº 149.207.528-06), ROZENDO MELCHOR FILHO (CPF nº 065.991.338-00), MARIA REGINA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA (CPF nº 761.770.768-15), IVONE JOSEFA UCEDA BETTI (CPF nº 151.639.958-71) e FRANCISCO CA-
THARINO UCEDA (CPF nº 903.301.298-72). A Dra. Ana Laura Correa Rodrigues, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com 
início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 
1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 9.792 do 3° CRI de São Paulo – SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 206.777,90 (duzentos e seis mil e setecentos e setenta e sete reais e noventa centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito, e para intimações dos executados MARCO ANTÔNIO RIBEIRO BARRETO (CPF nº 679.307.198-04), e sua esposa ROSELI RIBEIRO BARRETO (CPF nº 757.831.778-49) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 1003469-23.2017.8.26.0590, ajuizada pelo exequente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO INTERNACIONAL (CNPJ nº 52.259.264/0001-68). O Dr. Otávio Augusto Teixeira Santos, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Vicente/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 305/307 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do 
Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 82.379 DO CRI DE SÃO VICENTE/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 253.914,39 (duzentos e cinquenta e três mil e novecentos e quatorze reais e trinta e nove centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal de bem imóvel e para intimações dos executados TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A (CNPJ nº 13.823.185/0001-86), SEBASTIÃO SUSSAI (CPF nº 967.893.878-20), LOURENÇO CALIENTO GONÇALVES (CPF nº 321.198.178.04), 
bem como terceiro interessado LUIZ PAULO RIBEIRO DA SILVA expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 1005589-10.2016.8.26.0320, ajuizado pelos exequentes TADEU DEQUETO MARTINS (CPF nº 319.053.068-81), MARINA CONTI TAKAHASHI DEQUERO (CPF 
nº 326.942.798-05). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no 
dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por centos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 71.630 do 2° CRI de Limeira – SP: 
AVALIAÇÃO: R$ 149.581,03 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRÊS CENTAVOS) conforme laudo de fl s. 889 (agosto/2019).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para intimação da executada MARIA JOSÉ PEREIRA, ou  MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS, conf. matricula 3.741 (CPF nº 056.437.338-97), bem como para a intimação do credor hipotecário BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 
00.000.000/0001-91): Obs. conf. fl s. 289 dos autos encontra-se devidamente liquidada/quitada a hipoteca, bem como ainda para a intimação demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 1007086-64.2015.8.26.0071, ajuizada pela exequente 
ADINÉIA CORRÊA DA SILVA JANJACOMO (CPF nº 251.697.468-06). O Dr. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. fl s. 294/295 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo 
descrita. MATRICULA Nº 3.741 DO CRI DE BROTAS/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 242.579,38 (duzentos e quarenta e dois mil e quinhentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho/ 2021).

Edital de 1A e 2A Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) PALAVER SERVICOS LOGISTICOS LTDA (CNPJ 01.116.134/0001-35), na pessoa de seu representante legal; IZILDINHA APARECIDA MORAES PALAVER (CPF 067.694.768-94) e s/marido coproprietário 
RUY EDEMIR PALAVER (CPF 821.3923298-00); e ainda do terceiro interessado Sr. CARLOS ADALBERTO ZORZO (CPF 017.152.418-78) e s/mulher ZILDA BAPTISTA CRISPIM ZORZO (CPF 016.099.438-13), e demais interessados, expedido nos autos da ação EXECUÇÃO FISCAL – Proc. 
0001113-26.2002.8.26.0549 – Ajuizada por FAZENDA NACIONAL. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará 
a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e 
com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. Matricula nº 29.606 do CRI de Leme – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 491.996,10 (quatrocentos e noventa e um mil e novecentos e noventa e nove reais e dez centavos) atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até julho de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1110037- 
83.2014.8.26.0100 (U- 1384 ) A Doutora Ana Claudia Dabus 
Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Domingos do Rego, Paula do Rego,José da 
Silva Aideira,Teresa Avila da Silva,Alzira do Rego 
Faustino,Antonio Faustino,José do Rego Filho,Nair do 
Rego,Ermelinda do Rego Bispo,Antonio Bispo,Raul do 
Rego,Nair Mazzini do Rego,Santina do Rego Vidual ou 
Santina Paiva Vidual,Walter Paiva Vidual, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Luiz Henrique Colodiano e Maria da Penha Godoi 
Colodiano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio do imóvel localizado na Avenida 
Deputado Emílio Carlos, n º 1369, Limão, São Paulo-SP, com 
área de 396,70 m², contribuinte nº 076.740.0053-2, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [28,29] 

CONCESSIONÁRIA
DO BLOCO SUL S.A.

CNPJ nº 42.130.537/0001-16
NIRE nº 3530056963-6 - Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2021

ÀS 10:00 HORAS
CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
JUCESP - Certifi co o registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob nº 462.423/21-9 em 22.09.2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

E D I T A L
BEL. ODELIO ANTONIO DE LIMA, Oficial do OFICIAL R.C.P.N E TAB. NOTAS DO DISTRITO DE
PARELHEIROS, do Distrito de SAO PAULO, SP., faz saber que exibiram os documentos exigidos por lei, a
fim de alterar o nome: JAILSON PABLO MACHADO BRIGIDO, de nacionalidade Brasileira, auxiliar de
escritório, solteiro, com 18(dezoiro) anos de idade, nascido em SÃO PAULO, SP, no dia 09 de outubro de 2002,
filho de RODRIGO BRIGIDO e MONICA MACHADO MOREIRA, para que passe a se chamar: PABLO
ARCHIE MACHADO BRIGIDO . Com fundamento no dispoto no art.56 da Lei 6015/73 e item 35 do Capítulo
XVII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, alterado pelo
Provimento nº 01/2021 da CGJ-SP (para procedimentos no Estado de São Paulo) SAO PAULO, 27 de setembro
de 2021.

E D I T A L
CLAUDINEI JOSÉ PIRES, Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo,
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER  -  - a todos quanto o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa - que WELLINGTON DAVID
RODRIGUES JUNIOR, brasileiro, solteiro, maior, capaz, estudante, portador do RG. nº 54.115.556-8-SSP/
SP, inscrito no CPF. Nº 416.696.108-02, residente e domiciliado nesta Capital,  usando da faculdade que lhe
confere o art. 56 da Lei nº 6.015/73, de alterar imotivadamente o nome no primeiro ano após ter atingido a
maioridade, alterou seu nome para GABRIEL GAMA RODRIGUES, a partir do dia 25/09/2021, permanecendo
inalterados os demais dados. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital, que será publicado na forma da lei. São Paulo, 28 de setembro de 2021.   Eu, (aa)
(Daniela da Penha Ramos), Escrevente Autorizada, digitei e subscrevi.

Companhia Copale de Administração, Comércio e Indústria
CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10 – Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição, na sede social, os documentos do Artigo 133, da Lei 6.404/76, do exercício 
findo em 31/12/2020. São Paulo, 27 de setembro de 2021. A Diretoria. (28, 29, 30/09/2021)

SP Pinheiros Empreendimento Imobiliário Ltda.
NIRE: 35221851550 - CNPJ/MF nº 09.274.717/0001-04

Extrato da Ata de Reunião de Sócios em 24.09.2021
Data, Hora, Local: 24.09.2021, às 11hs., na sede social, Avenida das Nações Unidas, 11.633, 18º andar, conjunto 183, 
sala 01, São Paulo/SP. Presença: totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Luiz Carlos Mendes Caldeira, Secretário: 
Firmino Matias Lucio Junior. Deliberações Aprovadas: 1.) Redução do capital social de R$ 10.963.064,00, para R$ 
10.000,00, dividido em 10.000 quotas, considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do Artigo 1.082, 
II, do Código Civil. 2.) O cancelamento e reembolso de quotas no valor de R$ 10.953.064,00 será feito com base no valor 
contábil. 3.) Pagamento do reembolso, mediante a restituição em dinheiro, ou bens e direitos do ativo da sociedade, pelo 
valor contábil. 4.) As sócias promoverão os documentos necessários para a restituição dos valores devidos e arquivarão 
a alteração do contrato social. Nada mais. São Paulo, 24.09.2021. Sócios: Bolsa de Imóveis Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda. - Luiz Carlos Mendes Caldeira - Luiz Fernando Mendes Caldeira; Lucio Empreendimentos e Participações Ltda - 
Wilson Pinto Rodrigues - Firmino Matias Lucio Júnior - Luiz Alberto Matias Lucio Mendonça.

Boviel-Kyowa S.A. Consultoria e Planejamento - Em Liquidação
CNPJ nº 43.519.966/0001-42

Edital de Convocação da AGE
Convocamos os Srs. Acionistas da Boviel Kyowa S.A. Consultoria e Planejamento - Em Liquidação a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária (“AGE”), a realizar-se no dia 29/10/2021, às 10h00, na Estrada da Penha, 1.301, Sala 2 - Jardim Arujá - Arujá, SP, a fim de
discutirem e deliberarem sobre: i) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras da Sociedade, referentes ao exercicio social
encerrado em 30/06/2021; ii) os recebimentos e pagamentos realizados no período da liquidação; e iii) a realização da operação contábil de 
débito à conta de sócio; e iv) Outros assuntos de interesse da Sociedade. Arujá, 24/09/2021. Tsukasa Arakawa - Liquidante. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1014777-37.2018.8.26.0003 A MM.
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional
III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dra. CLAUDIA
FELIX DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a JOSEFA ERINEIDE GOMES FERREIRA, CPF/
MF sob nº 064.915.664-12, que LEONEL DOS
SANTOS PACHECO e ANTÔNIO LUCIANO
INOCÊNCIO lhe ajuizaram uma ação de Despejo
por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
de Alugueis e Acessórios da Locação, para receber
a quantia de R$ 46.064,11, referente aos débitos dos
aluguéis e respectivos encargos locatícios do imóvel
situado na Avenida Engenheiro George Corbisier
nº 654 - Parque do Jabaquara. Estando a ré em
lugar ignorado, foi deferida sua a CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de
setembro de 2021. 29 e 30/09

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1079736-
85.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna
Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ANGELO VENOSA, ESTHER ROCCO VENOSA,
CLÉRIO JOSÉ VALE, ROSELY APARECIDA
CASADO VALE, DENISE LOBRIGATTI, RICARDO
ALIANO, EGIDIO LOBRIGATTI, MARIA DE L. O.
LOBRIGATTI, ROSA MARIANA LOPES
MONTEIRO, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Mariana Lopes
Monteiro da Silva, Jose Fernando Bezerra da Silva,
Albertina Lopes Monteiro Lima, Silvio da Costa Lima,
Arlinda Suzete Lopes, João de Fatima Lopes, Manuel
Jesus Monteiro, Valdir Vanderlei Lopes Monteiro e
Maria Cristina de Souza Monteiro ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre imóvel situado na Rua Jacarandá Preto, nº654,
Vila Rosa Molla, São Paulo-SP, CEP:03251-070,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para contestarem no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 29 e 30/09

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 132ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 132ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 
limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a 
reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 07 de outubro 
de 2021 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 13.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 09 de novembro 
de 2020, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar a dispensa da apresentação das demonstrações 
fi nanceiras consolidadas e auditadas por auditor independente, dos Fiadores Pessoas Jurídicas, referente ao 3º 
trimestre/2021; b) Aprovar a alteração da cláusula 2.6. do Instrumento Particular de Fiança e Outras Avenças, celebrado 
em 09 de novembro de 2020, a fi m de que a obrigação de apresentação das cópias das demonstrações fi nanceiras 
consolidadas e auditadas por auditor independente, dos Fiadores Pessoas Jurídicas, passe a ser de trimestralmente 
para anualmente. c) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar 
todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.
virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum 
de instalação da Assembleia em segunda convocação será qualquer número de presentes, conforme cláusula 13.3 do 
Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas por Titulares dos CRI, que representem, no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na Assembleia, conforme cláusula 13.7 do Termo de 
Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestão@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 29 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

Corazza Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 59.483.768/0001-06 - NIRE 35.201.677.376 em 27.11.1981

Extrato da 5ª Alteração Contratual para a Redução do Capital Social
Pelo presente instrumento, Renata Corazza Pedro, RG 9.473.047-7/SSP-SP, CPF/MF 132.007.508-80; Helena Corazza, RG 
12.941.010-X/SSP-SP, CPF/MF 249.102.088-28, e Silvana Corazza Eisenberger, RG 9.473.046-5/SSP-SP, CPF/MF 
854.257.536-91, todos residentes em São Paulo/SP; únicas sócias; de comum acordo decidem alterar o contrato social: 1. 
Considerando excessivo o capital social, em relação ao objeto da sociedade, de conformidade com o artigo 1.082, II, do Código 
Civil, decidem as sócias reduzi-lo, de R$ 675.000,00 para R$ 300.000,00, assim: 1.1. São levados a crédito do capital social, 
aumentando-o no valor total de R$ 3.027.230,00, com emissão de novas 3.027.230 quotas, no valor de R$ 1,00 cada, os 
seguintes valores: 1.1.1. R$ 1.690.831,70, correspondentes aos créditos que as sócias detêm contra a sociedade, contabilizados 
sob a rubrica “Obrigações com Pessoas Ligadas”, nos seguintes valores individualizados: a. R$ 706.280,21 pela sócia Renata 
Corazza Pedro; b. R$ 584.092,88 pela sócia Helena Corazza, e c. R$ 400.458,61 pela sócia Silvana Corazza Einsenberger. 1.1.2. 
R$ 1.336.398,30, correspondentes à parcela dos “Lucros Acumulados”, que são neste ato capitalizados pelas sócias na forma 
da Cláusula VIII, §1º, do Contrato Social, e nos seguintes valores individualizados: a. R$ 570.042,89 pela sócia Renata Corazza 
Pedro; b. R$ 44.379,78 pela sócia Helena Corazza, e c. R$ 721.975,63 pela sócia Silvana Corazza Einsenberger. 1.2. São levados 
a débito do capital social, reduzindo-o no valor total de R$ 3.402.230,00, mediante cancelamento de 3.402.230 quotas, no valor 
de R$ 1,00 cada, os seguintes valores: 1.2.1. R$ 1.401.323,10, por meio de cessão e transferência à sócia Renata Corazza Pedro 
dos seguintes bens imóveis: Apartamento nº 31 e Apartamento nº 41 do Edifício Atelier Casa Branca, situado São Paulo/SP. 
1.2.2. R$ 753.472,66, por meio de cessão e transferência à sócia Helena Corazza de R$ 1,27 em boa e corrente moeda nacional 
e o seguinte bem imóvel: Apartamento nº 51 do Edifício Atelier Casa Branca, situado em São Paulo/SP, pelo valor contábil de 
R$ 753.471,39. 1.2.3. R$ 1.247.434,24, por meio de cessão e transferência à sócia Silvana Corazza Einsenberger dos seguintes 
bens imóveis: Apartamento nº 11 e Apartamento nº 91 do Edifício Atelier Casa Branca, situado em São Paulo/SP. 1.3. 
Reconhecem as sócias que todas as rubricas contábeis mencionadas nesta Cláusula constam de Balanço Patrimonial 
encerrado em 31.12.2020, arquivado na sede social. 2. A transferência dos bens imóveis é feita pela sociedade às sócias 
inteiramente livre e desembaraçada de quaisquer ônus, dívidas ou dúvidas. 3. Nova redação da Cláusula IV do contrato social: 
Cláusula IV - O capital social é de R$ 300.000,00, dividido em 300.000 quotas sociais, no valor de R$ 1,00 cada, totalmente 
subscrito e integralizado em bens imóveis e em boa e corrente moeda nacional, assim distribuído entre as sócias: Sócias: 
Renata Corazza Pedro, Quotas: 100.000, R$: 100.000,00; Helena Corazza, Quotas: 100.000, R$: 100.000,00; Silvana Corazza 
Eisenberger, Quotas: 100.000,R$: 100.000,00. Total das Quotas: 300.000, Total R$: 300.000,00. §1º: Nos termos do artigo 
1.052 do Código Civil, fi ca consignado que a responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do capital. §2º: Nos termos do artigo 997, VIII do Código Civil, fi ca expresso que 
as sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. São Paulo, 23.09.2021. Renata Corazza Pedro, Helena 
Corazza e Silvana Corazza Einsenberger. Advogado: Cândido de Oliveira - OAB.SP. 28.860.

CNPJ Nº 48.663.421/0001-29 - NIRE Nº 35.300.011.520
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Companhia de Participações em Concessões
CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35300352858 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08.09.2021
1. Data, Hora e Local: 08.09.2021, às 10h00, na sede da Companhia, na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º 
andar - parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, 04551-065. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. 
Convocação: Dispensados os avisos em face da presença das Acionistas detentoras da totalidade do capital social 
da Companhia, nos termos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Se-
cretário: Marcio Yassuhiro Iha. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a celebração de contrato e aditivos contratuais 
entre partes relacionadas. 6. Deliberações: As Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, 
após debates e discussões, conforme previsto no artigo 9º, alínea (o) do Estatuto Social da Companhia, deliberaram 
aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; (ii) A ce-
lebração do: (i) aditivo ao Contrato nº. 4600029448 entre a Concessionária do Aeroporto Internacional de Confi ns 
S.A. (“BH Airport”) e a Companhia, por meio de sua fi lial Engelogtec (“CPC EngelogTec”), para a prestação de ser-
viços de tecnologia da informação no Aeroporto Internacional de Belo Horizonte; e (ii) aditivo ao Contrato CCRACT-
-BH AIRPORT - 224/2015 entre a BH Airport, CCR S.A., por meio de sua fi lial Actua (“CCR Actua”) e a CPC Engelog-
tec, referente à prestação de serviços de gestão e administração de recursos humanos, fi nanceira, controladoria e 
contábil, suprimentos, jurídico, frota e documentos pela fi lial CCR Actua, e a implantação técnica, operacional e a 
confi guração de uma solução de sistemas da Informação (ERP SAP), bem como a prestação de serviços de manuten-
ção e suporte do ERP SAP pela CPC Engelogtec, sendo objeto exclusivo de ambos os aditivos contratuais a prorro-
gação dos serviços pelo prazo por 60 (sessenta) dias, contados de 1º.08.2021; e (iii) A contratação da CPC Engelog-
tec pela BH Airport, para a prestação dos serviços de integração, consultoria, projetos, desenvolvimento e suporte 
de serviços, equipamentos e soluções de tecnologia da informação, automação e tecnologia necessários à operação, 
com prazo de vigência de 05 anos, tendo início previsto para 01/10/2021 e encerramento em 31/10/2026, tudo con-
forme termos e condições apresentados nesta Assembleia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presen-
tes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 
5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 08.09.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da 
Mesa e Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Marcio Yassuhiro Iha; e (2) CIIS - Com-
panhia de Investimentos em Infraestrutura e Servicos, pelo Sr. Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que 
a presente ata é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa 
- Assinado com certifi cado digital ICP Brasil; Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 454.949/21-2 em 22.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0019128-70.2018.8.26.0100. A 
Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível, 
Foro Central Cível/SP. Faz saber a Absul Latif Ibrahim CPF 
217.510.408-79 e José Batista de Sousa CPF 021.589.638-
67, que Fundação Casper Libero ajuizou incidente de 
desconsideração de personalidade jurídica, da executada Sol 
Equipamentos de Informática Ltda CNPJ 03.190.678/0001-72, 
incluindo seus sócios Absul Latif Ibrahim e José Batista de 
Sousa, no pólo passivo da presente ação. Estando os réus em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias se 
manifestem e requeiram as provas cabíveis (art. 135, do 
CPC), sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 08 de setembro de 2021.          [29,30] 

OITAVA VARA CIVEL DO FORO REGIONAL I- SANTANA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1025177-82.2019.8.26.0001 A MMª. Juíza de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São 
Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a HOUSE PRICE IMP EXP LTDA., 
CNPJ/MF 25.169.021/0001-66, que lhe foi proposta uma ação 
declaratória de inexistência de débito e cancelamento de 
protestos c/c pedido de danos morais com pedido de tutela 
provisória de urgência de caráter satisfativo, por parte de 
ROAD MUSIC DISCOS LTDA. - ME, CNPJ/MF 
43.136.027/0001-19, objetivando a declaração da inexistência 
de débito protestado indevidamente, em razão do pagamento, 
o cancelamento dos protestos efetivados em nome do autor, 
bem como a condenação da ré a pagar ao autor o valor de R$ 
10.000,00 a título de indenização por danos morais, 
devidamente atualizado. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 
dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 3 de Setembro de 2021.            [29,30] 



Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para intimação do executado VICENTE CAMPOS (CPF nº 007.262.848-07) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS – EXPROPRIAÇÃO DE BENS – Proc. nº 
1105939-55.2014.8.26.0100, ajuizada pela exequente CAROLINA BERTACINI CAMPOS (CPF nº 091.638.889-12). A Dra. Eliane da Camara Leite Ferreira, Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 
903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com 
término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fls. 470/471 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 2.994 DO 3° CRI DE SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 444.055,75 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (abril/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimação do executado LUZENI DA SILVA DUTRA CARAPICUÍBA - ME (CNPJ nº 03.147.984/0001-26) expedido dos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0011057-95.2018.8.26.0127, ajuizado pelo exequente LIGUIGÁS DISTRIBUI-
DORA S/A (CNPJ nº 60.886.413/0001-47). A Dra. Leila França Carvalho Mussa, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Carapicuíba /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho 
Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com 
início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. Um veículo I/HYUNDAI HR LDEL WBSC, combustível diesel, 
ano fabricação/ano modelo 2008/2009, cor branca, placa ENQ – 6120, renavam 00178936952, chassi KMFZCN7HP9U467570: AVALIAÇÃO: R$ 48.409,00 (quarenta e oito mil e quatrocentos e nove reais) atualizado pela tabela FIPE até maio 2021.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito, e para intimações dos executados FREDERIC ZULAR (CPF nº 214.082.668-06) e ADRIANA ROTENBERG ZULAR (CPF nº 125.674.328-33) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUCIAL – 
Proc. nº 1108699-06.2016.8.26.0100, ajuizada pela exequente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JACUPIRANGA (CNPJ nº 67.351.981/0001-92). O Dr. Fernando José Cúnico, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término 
no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA 
Nº 69.991 DO 15° CRI DE SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 771.977,90 (setecentos e setenta e um mil e novecentos e setenta e sete reais e noventa centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (abril/2021). 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para as intimações dos executados LÍGIA FERREIRA (CPF nº 991.909.748-91); MARTINHO DONZINETE FERREIRA (CPF nº 008.188.808-21) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº 1005008-
36.2016.8.26.0565, ajuizada pelos exequentes ESPÓLIO FRANCISCO DE ASSIS VANUCHI BRANDÃO (CPF 140.109.018-45), representado pelo seu inventariante LUCAS CAYRES VANUCHI BRANDÃO (CPF nº 499.962.598-97) e PALMARI VANUCHI BRANDÃO (CPF 161.345.908-43). A Dra. Érika 
Ricci, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no 
dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 50% (sessenta por cento, conf. decisão de fls. 329/330 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 1.787 DO 1° CRI DE SÃO CAETANO DO SUL/SP. AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 324.786,47 (trezentos e vinte quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro/2020). 
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito, e para intimação do executado PAULO RIBEIRO PEREIRA (CPF nº 233.914.808-15) e de sua mulher se casado for, bem como para a intimação do terceiro interessado SURINDERJIT SINCH MARWAHA (CPF nº 846.642.908-53), 
expedido nos autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO – DESPESAS CONDOMINIAIS, ORA EM FASE DE EXECUÇÃO - Processo nº. 0002913-68.2007.8.26.0176, ajuizado pelo exequente CONDOMÍNIO VILA REAL DO MOINHO VELHO (CNPJ nº 51.444.560/0001-76). A Dra. Barbara 
Carola Hinderberger Cardoso de Almeida, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Embu das Artes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 
236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 
04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião 
em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 47.228 DO CRI DE ITAPECERICA DA SERRA/
SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.327.489,00 (um milhão, trezentos e vinte e sete mil e quatrocentos e oitenta e nove reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (janeiro/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito e para intimação da executada EDNA COLOMBO (CPF nº 232.423.298-72), bem como para as intimações dos herdeiros coproprietários MAXIMILIANO COLOMBO (CPF nº 146.265.098-86); CORIOLANO COLOMBO FILHO (CPF nº 151.075.268-
45), e GIANCARLO COLOMBO (CPF nº 266.631.158-98) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº. 0060043-89.2003.8.26.0100, ajuizada pelos exequentes RICARDO DE ALMEIDA MELOSO (CPF nº 769.486.548-91), e MA-
RIA CRISTINA DE ALMEIDA MELOSO (CPF nº 044.398.858-70). A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge 
alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz 
de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 29.471 DO CRI DE CARAGUATATUBA/SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 510.338,94 (quinhentos e dez mil, trezentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro/2020).
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executado ROBERTO RUBENS PASCUOTTI (CPF 050.106.248-34), bem como da coproprietária s/mulher HELENA RIOS PASCUOTTI (CPF 050.106.248-34), e demais interessados, expedido nos 
autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Proc. 0010996-86.1996.8.26.0361 (361.01.1996.010996) – Ajuizada por ROCHA NERY COMERCIO TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA (CNPJ 68.068.584/0001-70). O Dr. Fabricio Henrique Canelas, Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 04/10/2021 às 14:00h, 
e com término no dia 06/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 26/10/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião 
em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 15.432 do 2º CRI de Mogi das 
Cruzes/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.619.610,75 (um milhão, seiscentos e dezenove mil, seiscentos e dez reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2020).

Green Desenvolvimento
Imobiliário Ltda.

CNPJ/ME nº 09.253.140/0001-46 - NIRE 35.221.850.979
Extrato da Ata de Reunião de Sócios em 23.09.2021

Data, hora, local: 23.09.2021, 10hs, na sede social, 
Avenida Moema, 300, 12º andar, conjunto 125, sala 02, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade dos sócios. Mesa: 
Presidente: Demétrio Feres Fraiha; Secretária: Vanessa 
Maria Fraiha Ferrante. Deliberações aprovadas: Redução 
do capital social, por considerá-lo excessivo em relação ao 
seu objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código 
Civil, em até R$ 42.000.000,00. Uma vez transcorrido o 
prazo legal previsto no artigo 1.084, §1º do Código Civil, a 
redução de capital será efetivada, com o cancelamento de 
quantidade equivalente de quotas, todas de valor nominal 
de R$ 1,00 cada, com a devida restituição aos sócios em 
dinheiro, bens e/ou direitos. Autorizam a administração a 
tomar as providências necessárias para a publicação da 
presente ata. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
23.09.2021. Sócios: Demétrio Feres Fraiha, Fernando Feres 
Fraiha, Fil Participações S.A. p. Demétrio Feres Fraiha, 
Marcelo Feres Fraiha e Vanessa Maria Fraiha Ferrante.

CNPJ nº 03.397.489/0001-75

 - CRC 1SP222726/O-0 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia. ValorUp Contabilidade Ltda - CRC2SP028584/O-2 

2020 2020 

 16.565  23.130  52.421  56.473 
 49.316  98.461  49.323  109.477 

 Contas a receber  -    -    119  222 
 -    -    681  681 

 4.018  3.046  5.488  4.241 
 166  166  166  166 

 -    -    13.468  12.922 

  próprio a receber 9.517  11.000  -    -   
 30.054  13.275  24.948  12.917 

 Partes relacionadas  -    -    3.818  1.813 
 5.427  21  5.427  91 

 176  313  176  313 

 -    -    1.820  14.011 
 11  11  59.414  32.958 

 -    -    10  385 

783.731 711.363 1.000.956  843.925 
 Propriedades para 

 -    -    622.358  622.884 
 Imobilizado  1.011  1.107  21.081  17.724 

 -    -    62.412  62.409 
784.742 712.470 1.706.807 1.546.942 

2020 2020 

 Fornecedores  -    2  2.371  1.675 
 12  9  35  31 

 4.991  2.039  8.961  6.397 
 -    -    1.673  1.260 

 4.837  30.736  15.641 

  e antecipações  20.329  36.097  47.916  48.237 
 Adiantamentos parte relacionadas          -    -    1.997  1.825 

 -    -    75  41 

 -    -    868  1.190 

  social diferidos  314  2.063  205.416  219.777 
 11  11  59.380  33.388 

 Capital social 160.000 160.000  160.000  160.000 

(39.003) (37.912)  (39.003)  (37.912)
 1.725  1.725  1.725  1.725 

131.798 136.653  131.798  136.653 
598.427 556.372  598.427  556.372 
852.947 816.837  852.947  816.837 

  não controladores                                     -    -    711.712  647.313 

2020 2020 
 -    -    40.818  34.129 
 -    -   

Receitas (despesas) operacionais
 (4.205)  (3.677) (12.971) (12.161)

 151.784  112.049  222.127  149.010 
 10  7  55.158  53.924 

 -    -    (6.190)  (6.533)
 147.589  108.379  258.124 184.240 

 19.658  12.344  23.296  14.747 
 (3.266)  (11.688)  (5.895) (12.451)

 -    -    1.950 
 16.392  656  17.401  4.246 

2020 2020 
165.730 106.973 305.378 210.528 

hedge 
 (50.365)  (10.317)  (95.753)

-
 Legal 

- - -

 -   
 -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    (17.977)  (17.977)
 -    -    -    -    -    -    -    (14.694)  -    -    (14.694)  -    (14.694)
 -    (9.228)  -    -    -    -    -    -    -    -    (9.228)  (8.314)  (17.542)
 -    (108)  566  1.528  (229)  2.819  -    -    -    -    4.576  4.525  9.101 
 -    -    -    207  -    -    -    -    -    -    207  -    207 
 -    -    -    -    (50.365)  -    -    -    -    -    (50.365)  (45.388)  (95.753)
 -    -    -    -    -    -    -    -    -    106.973  106.973  103.556  210.529 
 -    -    -    -    -    -    5.349  -    -    (5.349)  -    -    -   
 -    -    -    -    -    -    -    -    -    (6.097)  (6.097)  (24.515)  (30.612)
 -    -    -    -    -    -    -    (22.158)  -    -    (22.158)  (23.739)  (45.897)
 -    -    -    -    -    -    -    95.527  -    (95.527)  -    -    -   

 -   
 -    -    -    -    -    -    -    (73.366)  -    -    (73.366)  (14.817)  (88.183)
 -    -    -    -    -    -    -    (40.880)  -    -    (40.880)  (22.084)  (62.964)
 -    (1.075)  -    -    -    -    -    -    -    -    (1.075)  (969)  (2.044)
 -    (16)  -    227  (74)  419  -    -    18  -    574  561  1.135 
 -    -    -    -    (5.427)  -    -    -    -    -    (5.427)  (4.890)  (10.317)
 -    -    -    -    -    -    -    -    -    165.730  165.730  139.654  305.384 
 -    -    -    -    -    -    8.287  -    -    (8.287)  -    -    -   
 -    -    -    -    -    -    -    (9.447)  (9.447)  (33.056)  (42.503)
 -    -    -    -    -    -    -    147.996  -    (147.996)  -    -    -   

 -   

 
2020 2020 

 165.730 106.973  305.378  210.528 
 100  486  486 

 -    36  9 

 (10.888)  (793)  (17.800)  (740)

 patrimonial  (151.784) (112.049) (222.127) (149.010)

 -    5.372  24.388 
IR e CS corrente  -    -    4.730  -   
IR e CS diferido  (1.749)  2.063  6.235  (1.542)

 1.411  (3.707)  82.310  84.120 

 (5)  -    12.186  11.480 
 690  (2.373)  690  (7.664)

 -    134 
Partes relacionadas  -    -    (2.005)  2.095 

 (5.882)  (4)  37.725  (441)
 -    -    (26.456)  (24.050)

 (96)  3  (96)  (3.349)
 (114)  -    (114)

 (580)  -    (580)  (8)
Adiantamentos de clientes  -    -    -    575 

 (3.209)  1.799  (3.531)  5.292 
 -    -    20.620  -   

 22.318  -    (41.940)  (288)

 -    -    (4.254)  (11.080)

 (39.432) (21.723)  (31.132)  (22.171)

 (6)  (55)  (2.477)  (73)

 (5.400)  -    (5.400)  -   

 -    -    165  -   

 33.499  38.436  28.801 

 -    -    (1.829)
 (29.197) (13.540)  (78.313)  (64.611)

 (6.565)  (6.214)  (4.052)  (3.181)

 23.130  29.344  56.473  59.654 

Correntes  -    -    (4.730)  (4.759)
Diferidos  1.749  (2.063)  (6.235)  (7.328)

Controladores da companhia  165.730 106.972 
 139.648 103.556 

   
 3.430,00 2.214,00 
 3.773,00 2.435,40 

CNPJ nº 48.300.560/0001-98

 - CRC 1SP222726/O-0 encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia.
ValorUp Contabilidade Ltda - CRC2SP028584/O-2 

2020 2020 

 25.473  33.339  33.016  33.340 
 -    -    7  9.062 

 Contas a receber  20  -    20  -   
 -    -    681  681 

 585  235  1.450  1.174 

 13.468  12.922  13.468  12.922 
 23.475  12.399  23.475  12.399 

 Partes relacionadas  -    -    3.818  1.813 
 3  12  5  12 

 1.820  14.011  1.820  14.011 
 59.038  32.197  59.298  32.842 

 -    375  11  385 

1.375.232 1.221.877  926.705  776.633 
 Propriedades para 

 16.560  617.593  617.869 
 Imobilizado  -    -    3.532  76 

 -    -    62.339  62.336 
1.391.482 1.238.437 1.610.169 1.456.914 

2020 2020 

 Fornecedores  -    -    2.377  1.673 
 21  23  21 

 3.350  3.780  3.962  4.297 
 25  -    1.596  1.260 

  próprio a pagar  18.867  21.804  18.867  21.804 

  e antecipações  55.628  24.463  55.628  24.463 
 38  -    66  30 

 -    -    868  1.190 
 IR e CS diferidos  15.711  28.323  205.102  217.714 

 59.038  32.197  59.331  33.339 

 Capital social  500.000  500.000  500.000  500.000 

 (70.861)  (68.874)  (70.861)  (68.874)
 2.129  2.129  2.129 

 235.280  244.025  235.280  244.025 
 696.136  556.059  696.136  556.059 

1.362.684 1.233.339 1.362.684 1.233.339 

  não controladores                                    -    -    36.734  36.425 

 

2020 2020 
 -    -    37.941  32.048 
 -    -   

 (6.082)  (5.546)  (8.198)  (8.014)

241.562 165.812 211.917  141.910 
 55.147  53.645  55.147  53.681 
 (7.065)  (6.599)  (6.190)  (6.533)
283.562 207.312 252.676  181.044 

 3.374  9.865  3.575  10.341 
 (2.530)  (6.628)  (2.624)  (6.843)

 844  3.237  951  3.498 

IR e CS
Correntes  (97)  (723)  (4.466)  (4.512)
Diferidos  (7.983)  (5.266)  (7.983)  (5.266)

2020 2020 
 276.326  204.560  279.119  206.812 

   de impostos                                         (9.869)
 

(91.597)  (9.869)  (91.597)

2020 2020 

 109  109  130  132 
 -    36  -   

 53  (586)  53 

 patrimonial  (241.562) (165.812) (211.917) (141.910)

 6.247  -    5.372  (57)
IR e CS corrente  97  723  4.466  4.512 
IR e CS diferido  7.983  5.266  7.983  5.266 

 12.171  11.619  12.171  11.672 
 (3.784)  (5.361)  (3.684)  (5.290)

Partes relacionadas  -    3.313  (2.005)  2.095 
 384  (386)  (792)  (386)

 (26.841)  (24.445)  (26.456)  (24.050)
 -    (2.233)  704  (3.352)

 (7)  2  (7)
 (9.894)  (17.944)  (10.139)

 20.594  24.445  20.620  24.445 
 (3.324)  -    (8.929)  (14)

Pagamento de IR e CS  -    (7.223)  (3.990)  (10.835)

 -    -    9.185  (381)
 -    (2.471)  (18)

Recebimento de 
 165  -    165  -   

 69.302  36.756  49.196 

 -    -    -    (1.829)

 (101.378) (100.986)  (98.259)  (102.880)

 (7.866)  3.043  (324)  3.035 

 33.339  30.296  33.340  30.305 

Controladores da companhia 276.326  204.560 
 2.793  2.252 

279.119  206.812 

 ação (em reais) 17,4702 12,9329 

- -
-

- -

 -   
 -    -    -    -    -    -    -    (33.387)  -    -    (33.387)  (1.359)  (34.746)
 -    -    -    -    -    -    -    (47.905)  -    -    (47.905)  -    (47.905)

 -    (16.778)  -    -    -    -    -    -    -    -    (16.778)  -    (16.778)
 -    (215)  24  3.028  (454)  5.651  -    -    1.098  -    9.132  -    9.132 
 -    -    -    -    (91.597)  -    -    -    -    -    (91.597)  -    (91.597)
 -    -    -    -    -    -    -    -    -    204.560  204.560  2.252  206.812 
 -    -    -    -    -    -    10.228  -    -    (10.228)  -    -    -   
 -    -    -    -    -    -    -    -    -    (48.583)  (48.583)  -    (48.583)
 -    -    -    -    -    -    -    145.749  -    (145.749)  -    (535)  (535)

 -   
 -    -    -    -    -    -    -    (26.096)  -    -    (26.096)  (1.821)  (27.917)
 -    -    -    -    -    -    -    (44.565)  -    -    (44.565)  -    (44.565)
 -    -    -    -    -    127  -    -    -    -    127  -    127 

 -    (1.955)  -    -    -    -    -    -    -    -    (1.955)  -    (1.955)
 -    (32)  -    450  (147)  694  -    40  -    -    1.005  -    1.005 
 -    -    -    -    (9.869)  -    -    -    -    -    (9.869)  -    (9.869)
 -    -    -    -    -    -    -    -    -    276.326  276.326  2.793  279.119 
 -    -    -    -    -    -    13.816  -    -    (13.816)  -    -    -   
 -    -    -    -    -    -    -    -    (65.628)  (65.628)  (663)  (66.291)
 -    -    -    -    -    -    -    196.882  -    (196.882)  -    -    -   

 -   

Allegra Administração e Participações S.A. 
CNPJ N.º 23.871.821/0001-07 - NIRE 35.300.486.846

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data/Hora/Local: 30/06/2021, às 12:30 horas, na Rua Álvaro Luiz Ro-
berto de Assumpção, 202 - Apto. 91 - Sala 2, São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensadas nos termos do Artigo 124, §4.º da Lei 6.404/76. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente 
- Roberto Costa de Menezes; Secretária - Antônia Irene de Arruda e Mene-
zes. Deliberações: “Aprovada por unanimidade” - 1. Os diretores foram re-
eleitos e reempossados nos seus respectivos cargos, mediante assinatura 
do respectivo termo de posse, que se encontra a disposição na sede da 
Companhia, com mandato de 3 anos, conforme previsto no §1.º, artigo 11 
do estatuto social da companhia, a saber: Diretor Presidente: Roberto 
Costa de Menezes, RG nº 2.934.709-9 SSP/SP e CPF/MF nº 051.499.918-
72; Diretora: Roberta de Arruda e Menezes, RG nº 26.558.989-7 SSP/SP 
e CPF/MF nº 256.420.318-30. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, lavrou-se a presente Ata, na forma preceituada pelo Artigo 130, 
§1.º da Lei 6.404/76, autorizando os acionistas presentes a publicação, 
nos termos do §§2º e 3º do citado artigo do mesmo diploma legal. De-
pois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. A presente é cópia 
fi el da original lavrada em livro próprio. Mesa: Roberto Costa de Menezes 
-  Presidente; Antônia Irene de Arruda e Menezes - Secretária. Acionistas 
Presentes: Roberto Costa de Menezes; Antônia Irene de Arruda e Mene-
zes. JUCESP nº 462.663/21-8 em 23/09/2021.

Edital de 1° e 2° Praças de bem imóvel e de intimação dos executados ARNALDO TALEISNIK  (RG nº
1.539.169 e CPF nº 128.647.228-87) e PAULETE TALEISNIK (RG nº 4.895.602). O Dr. Rodrigo Galvão
Medina, MM Juíz de Direito da 9ª Vara Civel do Foro Central/SP, na forma da Lei, FAZ SABER, aos que o
presente Edital de 1° e 2° Praças do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam,
que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança em fase de Execução, ajuizada por
CONDOMINIO EDIFICIO ROGER ZMEKHOL, Processo nº 1035894-51.1999.8.26.0100, tendo sido
designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido
no estado em que se encontra e a praça será realizada por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 do Código
de Processo Civil e regulamentada pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br . A 1ª Praça terá início no dia 08/11/2021 às 14:00
horas e término dia 11/11/2021 às 14:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente
cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação
em 1º Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 11/11/2021 às 14:01 horas que se
estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 02/12/2021, às 14:00 horas. Em segunda praça, se for
o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM.
Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por
cento), ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz,
não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. As praças
serão conduzidas pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, através do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, despesas de
condominio (que possuem natureza propter rem) ficam sub-rogados no preço da arrematação. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento das praças/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão,
será assinado o auto de arrematação. Caso não sejam efetuados os depósitos, o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de
Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco, Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-
6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do
arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Bem: Lote 1- Os direitos de uma vaga indeterminada para
guarda de carro de passeio na garagem nos 5 subsolos do Edificio Roger Zmekhol, na Rua Tabatinguera,
nºs 140 e 156, no 2º subdistrito Liberdade, contribuinte nº 005.076.1804-1, cabendo-lhe 1/348 ávos da garagem
que tem a área total de 10.537,44m² e a fração ideal de 24,36% do terreno do condominio. Objeto da matricula
29.999 do 1º CRI/SP. Lote 2- Os direitos de uma vaga indeterminada para guarda de carro de passeio na
garagem nos 5 subsolos do Edificio Roger Zmekhol, na Rua Tabatinguera, nºs 140 e 156, no 2º subdistrito
Liberdade, contribuinte nº 005.076.1085-1, cabendo-lhe 1/348 ávos da garagem que tem a área total de
10.537,44m² e a fração ideal de 24,36% do terreno do condominio. Objeto da matricula 30.005 do 1º CRI/SP.
Avaliação R$ 60.000,00 cada uma. Avaliação total R$ 120.000,00 (abril/2016), valor que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado - Os
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para
o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação
- Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento), conforme art. 7º, § 3º
Resolução 236/2016 CNJ. Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do
Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data
e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição
fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal
finalidade o uso do protocolo integrado. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações
pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento.
Será o presente Edital, por extrato, afixado,  publicado,na forma da Lei. SP 02/08/2021. Rodrigo Galvão Medina
Juiz de Direito
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Edital de 1º e 2º Praça de bem imóvel arrecadado e para intimação dos interessados, expedido nos autos da
Falência de BIRCL’S PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, Processo n° 0063410-63.1999.8.26.0100, A Dra.
Maria Rita Rebello Pinho Dias, MM Juiza de Direito da 3ª Vara Cível de Falencias do Foro Central da
Comarca da Capital/SP, na forma da Lei, FAZ SABER, que, com fundamento no disposto no art. 979 do NCPC,
regulamentado pelo Provimento CSM.1.625/09. O Leiloeiro Publico Oficial Sr.  Cláudio Sousa dos Santos,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857.  por meio do portal de leilões
on-line “ALLIANCE LEILÕES” (www.allianceleiloes.com.br), com a ciência do representante do Ministerio
Público, leverá a público pregão eletrônico de venda e arrematação dos bens abaixo descritos, por meio do
portal www.allianceleiloes.com.br. o 1ª leilão terá início no dia 01/11/2021 às 13:00 horas e término dia
03/11/2021 às 13:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site
www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª leilão, fica
desde já designado para início da 2ª Praça o dia 03/11/2021 às 13:01 horas que se estenderá por no mínimo
vinte dias e se encerrará em 25/11/2021, às 13:00 horas, onde e quando será feita a venda pelo maior lance
oferecido desde que superior ao valor da avaliação, ficando o maior lance recebido abaixo da avaliação
condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para venda dos
bens corresponderá a 50% (cinquenta por cento), do valor da avaliação, que será atualizada até a data da
alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lanço vil, de acordo com o art. 891 NCPC.  A praça
eletrônica/presencial em questão terá início no primeiro dia útil subsequente a publicação do edital, a partir
de quando serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br.
Os participantes das Praças via Internet concorrerão em igualdade de condições com os participantes da
Praça físico/ presencial. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos
Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Correrão por conta
do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas
com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários. Em razão dos diversos fatores que podem
interferir no encaminhamento do lance eletrôncio, tal como a variação de velocidade no seu envio, esse será
considerado concretizado no momento de sua capitação pelo provedor do gestor judicial e não no momento
de seu lancamento pelo participante. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado,
no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça/ciência da liberação do lance
condicional, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo
pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não sejam
efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços
imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da
aplicação da sanção prevista no art. 897 do NCPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões
Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei
21.981/32, através de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – RG nº 14.715.480-SSP/SP.
e CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida
comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas
as despesas incorridas.  Descrição dos Bens: Imóvel residencial situdado na Rua Ranza, nº 66, lote 28 da
Quadra “F” Parque São George, Municipio de Cotia, objeto da matricula 13.753 do Cartório de Registro de
Imóveis da Cotia, com área de terren de 268,62 m² (duzentos e sessenta e oito metros quardrados e sessenta
dois decimetros quadrados) e 85,00 m² (oitenta e cinco metros quadrados) de área construida), com o numero
do IPTU 23251.33.50.0106.00.0000. Avaliação R$ 440.000,00 (março 2021) valor que deverá ser atualizadas
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Condições de venda: Nos
termos da Lei nº 11.101, de 09/02/2005, combinada com o provimento CSM nº 1625/2009 do TJ/SP. Do
Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br  (Art. 895, I e II, CPC). A
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Ficam todos aqueles mencionados no presente edital regularmento
intimados das designações supra, caso não sejam lozalizados para as intimações pessoais. O imóvel objeto
da alienação estará livre de quaisquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações da
devedora, inclusive as de natureza tributária, derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes
de trabalho contra a empresa falida (artigos 60 § unico, e 141, II, da Lei nº 11.101/05). Os casos omissos serão
apreciados e decididos pela autoridade judicial competente. Será o Edital, por extrato, afixado e publicado, na
forma da Lei. São Paulo, 13 de setembro de 2021. Maria Rita Rebello Pinho Dias – Juíza de Direito

Companhia de Participações em Concessões
CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35300352858 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.08.2021
1. Data, Hora e Local: 30.08.2021, às 10h00, na sede da Companhia, na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º 
andar - parte, Vila Olímpia, São Paulo/SP, 04551-065. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 6.404/76 (“LSA”). 3. Convocação: 
Dispensados os avisos em face da presença das Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, 
nos termos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Marcio 
Yassuhiro Iha. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a prorrogação de prazo para a integralização de capital. 6. 
Deliberações: As Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, 
deliberaram: 6.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. 
Considerando a não integralização do capital social pela acionista CIIS – Companhia de Investimentos em 
Infraestrutura e Serviços no valor de R$ 433.571,90, em moeda corrente, deliberado na AGE de 13/04/2021 às 10h, 
aprovar a prorrogação do prazo de integralização previsto no boletim de subscrição anexo a AGE de 13/04/2021 de 
até 31/03/2021 para até 31/08/2021, conforme termos e condições apresentados nesta Assembleia. 7. Encerramento: 
Nada mais a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 30.08.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza 
Cauduro, Presidente da Mesa e Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Marcio Yassuhiro 
Iha; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Servicos, pelo Sr. Waldo Edwin Pérez 
Leskovar. Certifi co que a presente ata é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro 
- Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com 
certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 463.962/21-7 em 24.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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COMPANHIA COMERCIAL, INDUSTRIAL E ADMINISTRADORA PRADA
C.N.P.J. nº 51.459.642/0001-94

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
São convocados os acionistas da Cia. Comercial, Industrial e Adminis tradora Prada para a 
Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar em 19 de outubro de 2021, às 10h00min, em 
sua sede social, na Av. Senador Queirós, 274 – 3º andar – conj. 31, em São Paulo - SP, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Redução de capital; b) Alteração do Artigo 5º 
dos Estatutos Sociais.

São Paulo, 21 de setembro de 2021.
                                                              A DIRETORIA                            (28, 29 e 30/09/2021)

Parizotto - Administração e Participações Ltda.
CNPJ Nº 64.675.036/0001-58 - NIRE 35.218.794.800

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 27.09.2021, 09hs, na sede social, Rua Domingos Leme 440, 4º andar, sala 404, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Alcides Parizotto. Secretária - Alessandra Ribarolli Parizotto de Souza. De-
liberações aprovadas: O único sócio decidiu: (i) a redução do capital social em até R$ 30.454.685,00, tendo em vista jul-
gar excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, com o cancelamento 
de até 30.454.685 quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas do sócio Alcides Parizotto. O pagamento ao sócio se dará em 
moeda corrente nacional, créditos, outros direitos, bens ou ainda em participações detidas em outras sociedades. Autorizar 
a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à formalização e execução das deliberações ora aprova-
das. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 27.09.2021. Sócio: Alcides Parizotto. 

4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1014523-90.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO
PINTO SOBRINHO, CPF 11828145815 e MARIA FERREIRA PINTO, qualificação ignorada, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Mauro Baier de Carvalho e Maria Ferreira
Pinto, alegando em síntese: Adjudicação Compulsória do imóvel descrito na Matricula 157.600 do 10º Oficial
Registro de Imóveis de São Paulo, localizado a Rua Sebastião Caleiro, 85 São Paulo - SP . Encontrando-se
os ré us em lugar incerto e não sabido, foi determinada CITAÇÃO, por por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação no prazo legal, serão considerados reveis e presumir-se-ão verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelos autores. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo - SP. J - 28 e 29/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015355-94.2018.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) BEATRIZ MIRIAM ROMAN BRAVO, CPF 171.414.778-96, que Cooperativa de Poup. Crédito Mútuo dos 
Empresários e Prof. Liberais do Oeste Paulista - Sicoob Oeste Paulista ajuizou ação de execução para cobrança de R$ 
25.570,73 (nov/18), referente a Cédula de Crédito Bancário 2027-4. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida sua 
CITAÇÃO por edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos 
pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento 
do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento 
de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2021. [28,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1097904- 
09.2014.8.26.0100 ( U-979 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao 
Espólio de Ricardo de Oliveira Junior, Espólio de Mafalda Malzone de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que RAIMUNDA COSTA ALEIXO 
CORREA ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Augusta nº 746, apartamento 
nº 301, localizado no 3º andar do Edifício Santa Helena, entrada nº 744 e nº 748- lojas, Cerqueira César, São Paulo-SP, com área 
útil de 71,75 m², com fração ideal de 3,11% do seu todo, contribuinte nº 010.024.0144-5, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [28,29] 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Os associados da SOCIEDADE DE FARMÁCIA E QUÍMICA DE SÃO PAULO-SFQSP,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 43.709.948/0001-23, no uso das atribuições que lhes
confere o artigo 25 do Estatuto Social e o artigo 123, b, da Lei 6.404, de 15.12.1976,
convocam a todos os interessados, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária
a realizar-se no dia 18 de outubro de 2021, nas dependências da sede da entidade, sito
à Avenida Nove de Julho, 282, 3º andar, Consolação, Capital, SP, às 15 horas em
primeira convocação, ou às 15h30, em segunda convocação, para deliberarem sobre
as seguintes ordem do dia: I) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir
e votar as demonstrações financeiras e; II) eleger a nova diretoria. São Paulo 21 de
setembro de 2021.

REFERENCE VILA RENATA
INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO SPE LTDA.

CNPJ nº  25.063.860/0001-03 - NIRE 35229984770
Ata de Reunião Extraordinária de Sócios -  Data, Hora e local: aos
10/05/2021, às 20:00 horas, na sede da Sociedade, localizada em
São Paulo/SP. Presença e Convocação: Dispensada pela presença
da totalidade dos Sócios. Ordem do Dia e Deliberações: (A) Aprovar
a redução do capital social em virtude do mesmo ser excessivo em
relação ao objeto da sociedade de acordo com o inciso II do Artigo
1.082, da Lei 10.406/02; e, (B) Consolidar o Contrato Social. Amilcar
Augusto Casado, Presidente e Maria do Céu Casado, Secretária.

28 e  29/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002952- 25.2020.8.26.0004. O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fi-
ore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LIS COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA  ME, CNPJ 
11.450.586/0001-02, na pessoa de seu representante legal, CARMEM LIS WEIZ LENTINI MISURELLI, 
Brasileira, divorciada, agricultora, RG nº 5.384.053-1, CPF 718.660.869-87 e GUILHERME LENTILI ISFER, 
Brasileiro, Solteiro, Administrador, RG 58.835.390, CPF 312.663.948-85, que lhe foi proposta uma ação 
Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 135.560,90 
(03/2020), referente ao Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 052.306.377, firmado em 
01/04/2013. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando 
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito 
(artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado exe-
cutivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prossegui-
mento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024002-16.2020.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PALOMA GOMES DE SOUZA, 
CPF 374.988.478-17 e ALPHA PISO ELEVADO EIRELI - EPP, CNPJ 12.888.297/0001-52, que lhes foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese débito em 
31/10/2015 no valor de R$ 135.094,42 referente inadimplemento do CONTRATO DE ABERTURA DE 
CRÉDITO BB GIRO EMPRESA FLEX n.º 072.208.799 de 30/05/2014 firmado originalmente no valor 
de R$ 120.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial R$ 135.094,42 e efetue o pagamento de honorários ad-
vocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, 
nos termos do artigo 701, §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital. Não havendo pagamento nem oposição de embargos no prazo legal, o réu será consi-
derado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. 

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1076995- 04.2018.8.26.0100 ( U-1075 ) A
Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Adelino de Oliveira, Lourdes Maragno de Oliveira, Zilda de Oliveira Penteado, Francisco de Oliveira, Dirce
Fernandes de Souza Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Margeri Cristina de Oliveira e Neide
Maria Freire ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na
Rua Ana Maria Franco Laranjeira, nº 541, casa 03, Jd. Adelfiore - Perus - São Paulo/SP, com área de
768,28ms2., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-
SP. J - 28 e 29/09

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 0016182-67.2021.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) FC XII PARTICIPAÇÕES S.A. move uma Cumprimento Provisório de 
Sentença de Desapropriação contra PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando a área de 181,28m², 
concernente a parte do imóvel situado na Av. Santo Amaro, nº 1645, Vila Nova Conceição - CEP: 04505-002- São Paulo/SP, 
matrícula nº 214.839 do 14º ORI-Capital, contribuinte nº 041.078.0088-1, declarada de utilidade pública pelo Decreto Municipal 

- 
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de setembro de 2021.                                         [29,30] 

Riscos fiscais implicam alta nas
projeções de inflação, diz BC

Nacional
Jornal O DIA SP
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O aumento dos preços de
alimentos, combustíveis e ener-
gia e novos prolongamentos
das políticas fiscais de comba-
te aos efeitos da pandemia de
covid-19 levaram o Banco Cen-
tral (BC) a manter a trajetória
mais contracionista para a polí-
tica monetária, para conter o
avanço da inflação. A avaliação
consta na ata da última reunião
do Comitê de Política Monetá-
ria (Copom) do BC, divulgada
na terça-feira (28).

Para o Copom, novos prolon-
gamentos das políticas fiscais
pressionam a demanda agrega-
da (procura por bens e serviços)
e pioram a trajetória fiscal, de
comprometimento das contas
públicas. “Apesar da melhora re-
cente nos indicadores de sus-

tentabilidade da dívida pública,
o risco fiscal elevado segue cri-
ando uma assimetria altista no
balanço de riscos, ou seja, com
trajetórias para a inflação acima
do projetado no horizonte rele-
vante para a política monetária”,
diz a ata.

No encontro da semana pas-
sada, o Copom elevou a taxa bá-
sica de juros da economia, a Se-
lic, de 5,25% ao ano para 6,25%
ao ano e já sinalizou que deve
fazer um aumento da mesma
magnitude na próxima reunião,
em outubro, mantendo o ciclo de
elevação da taxa de juros.

Esse foi o quinto reajuste
consecutivo na taxa Selic, que
está no nível mais alto desde ju-
lho de 2019, quando estava em
6,5% ao ano. Para combater os

efeitos da pandemia, em agosto
de 2020 chegou ao menor nível
da história, em 2% ao ano. De
março a junho, o Copom tinha
elevado a taxa em 0,75 ponto
percentual em cada encontro. No
início de agosto, o BC passou a
aumentar a Selic em 1 ponto a
cada reunião.

Para decidir sobre a elevação,
o comitê estabeleceu um cenário
básico para a inflação, com as
projeções em torno de 8,5% para
2021, 3,7% para 2022 e 3,2% para
2023. Esse cenário supõe trajetó-
ria de juros que se eleva para
8,25% ao ano em 2021 e para
8,50% ao ano em 2022, e reduz-se
para 6,75% ao ano em 2023. Com
os dados, as projeções para a in-
flação de preços administrados,
como combustível e energia, são
de 13,7% para 2021 e 4,2% para
2022 e 4,8% para 2023. O Copom
adotou ainda uma hipótese de
bandeira tarifária de energia elé-
trica em “escassez hídrica” em de-
zembro deste ano e em “verme-
lha - patamar 2” em dezembro de
2022 e 2023.

A Selic é o principal instru-
mento usado pelo Banco Cen-
tral para alcançar a meta de in-
flação. A elevação da Selic, que
serve de referência para as de-
mais taxas de juros no país, aju-
da a controlar a inflação, porque
a taxa causa reflexos nos preços,
já que juros mais altos encare-
cem o crédito e estimulam a pou-
pança, contendo a demanda
aquecida.

Em agosto, a inflação oficial,
medida pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), fechou no maior nível
para o mês desde 2000 e acumula
9,68% em 12 meses, pressionado
pelo dólar, pelos combustíveis e
pela alta da energia elétrica.

O valor está acima do teto da
meta de inflação. Para 2021, o
Conselho Monetário Nacional
(CMN) tinha fixado meta de in-
flação de 3,75%, com margem de
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual. O IPCA, portanto, não po-
dia superar 5,25% neste ano nem
ficar abaixo de 2,25%. Para 2022
e 2023 as metas são 3,5% e
3,25%, respectivamente, com o
mesmo intervalo de tolerância.

De acordo com o cenário bá-
sico do BC, as projeções estão
ligeiramente acima da meta para
2022 e ao redor da meta para
2023. Isso reforça a decisão do
BC de manter a política contra-
cionista.

O Copom enfatizou que os
próximos passos da política mo-
netária também dependerão da
evolução da atividade econômi-
ca. De acordo com o BC, o atual
ciclo de elevação de juros per-
mite que o comitê obtenha mais
informações sobre o estado da
economia e o grau de persistên-
cia dos choques, diante da in-
fluência de itens voláteis nas
projeções de inflação de curto
prazo e do ineditismo do proces-
so de readequação econômica
pós-pandemia.

“Sem prejuízo de seu objeti-
vo fundamental de assegurar a
estabilidade de preços, essa de-
cisão também implica suavização
das flutuações do nível de ativi-
dade econômica e fomento do
pleno emprego”, diz a ata.

A ata destaca que a inflação
ao consumidor segue elevada e
alta nos preços dos bens indus-
triais deve persistir no curto pra-
zo. Além disso, nos últimos me-
ses, os preços dos serviços cres-
ceram a taxas mais elevadas, “re-
fletindo a gradual normalização
da atividade no setor, dinâmica
que já era esperada”. “Adicio-
nalmente, persistem as pressões
sobre componentes voláteis
como alimentos, combustíveis e,
especialmente, energia elétrica,
que refletem fatores como câm-
bio, preços de commodities e
condições climáticas desfavorá-
veis”, diz a ata.

Para o BC, em relação à ativi-
dade econômica brasileira, a di-
vulgação do Produto Interno
Bruto (PIB - soma de todos os
bens e serviços produzidos pelo
país) do segundo trimestre, as-
sim como os indicadores mais
recentes, continua mostrando
evolução positiva, “o qual con-
templa recuperação robusta do
crescimento econômico ao lon-
go do segundo semestre”.

No segundo trimestre de 2021,
o PIB apresentou recuou de 0,1%
em relação ao trimestre anterior,
após três trimestres consecutivos
de crescimento. O resultado é con-

siderado como estabilidade pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Por outro lado, ao resultado
do PIB seguiram-se outras divul-
gações mais negativas, ainda
que evoluindo favoravelmente.
Segundo o BC, parte delas de-
corre de uma antecipação do
crescimento esperado para al-
guns dos setores mais atingidos
pela pandemia e outra parte de-
riva da menor produção indus-
trial, decorrente da manutenção
de dificuldades nas cadeias de
suprimentos. Ainda assim, o co-
mitê manteve a visão de uma re-
tomada robusta da atividade no
segundo semestre, na medida em
que os efeitos da vacinação con-
tra covid-19 sejam sentidos de
forma mais abrangente.

Para 2022, o Copom conside-
ra que o crescimento da econo-
mia será beneficiado pela conti-
nuação da recuperação do mer-
cado de trabalho e do setor de
serviços, mesmo que em menor
intensidade; pelo desempenho
de setores menos ligados ao ci-
clo de negócios, como agrope-
cuária e indústria extrativa; e por
resquícios do processo de nor-
malização da economia confor-
me a crise sanitária perde força.

Segundo o BC, no cenário
internacional, os estímulos mo-
netários de longa duração e a re-
abertura das principais econo-
mias também mantém um ambi-
ente favorável para países emer-
gentes. (Agencia Brasil)

Ministério da Saúde orienta dose de
reforço em idosos acima de 60 anos

O Congresso Nacional pro-
mulgou na terça-feira (28) a re-
forma eleitoral estabelecida pela
Emenda Constitucional 111. As
novas regras já serão aplicadas a
partir das eleições de 2022.

Aprovada no Senado na sema-
na passada, entre os principais
pontos está a contagem em dobro
dos votos dados a candidatos ne-
gros, índios e mulheres para efeito
da distribuição dos recursos dos
fundos partidário e eleitoral nas
eleições de 2022 a 2030.

A medida também abre uma
possibilidade para deputados e
vereadores não perderem o manda-
to se deixarem os partidos, desde
que haja anuência das legendas
para essa saída. Além disso, fica
prevista a mudança na data das pos-
ses de presidente da República e
governadores. No caso do primei-
ro, a posse será no dia 5 de janeiro,
e no dos governadores, no dia se-
guinte, 6 de janeiro. Essa mudança
valerá a partir da eleição de 2026.

Para o presidente do Congres-
so, senador Rodrigo Pacheco
(DEM-MG), a reforma é “enxuta,

PEC da reforma eleitoral é
promulgada no Congresso

mas com preceitos que contribu-
em para o equilíbrio da atividade
política brasileira”.

“No final das contas, o en-
tendimento do Senado Federal foi
um entendimento de que o siste-
ma eleitoral deveria e deve ser
aquele que estabelecemos em
2017: o sistema proporcional, sem
coligações partidárias, com cláu-
sula de desempenho que façam
que os partidos possam funcio-
nar e ter acesso ao fundo parti-
dário, tempo de TV e rádio, des-
de que cumpram determinadas
metas ao longo do tempo. Primeira
eleição federal com essa regra é
esta de 2022”, argumentou o par-
lamentar.

Outro trecho mantido foi a
possibilidade de realização de
plebiscitos municipais durante o
processo eleitoral. A ideia é utili-
zar a estrutura já dispensada nas
eleições em plebiscitos que se-
jam necessários em determinado
município. Medida semelhante é
empregada, por exemplo, nas elei-
ções dos Estados Unidos. (Agen-
cia Brasil)

O ministro da Saúde, Mar-
celo Queiroga, anunciou na ter-
ça-feira (28), em vídeo publica-
do nas redes sociais, que o go-
verno vai iniciar a aplicação de
dose de reforço da vacina con-
tra a covid-19 em pessoas com
mais de 60 anos de idade. De
acordo com Queiroga, são cer-
ca de 7 milhões de brasileiros
nessa faixa etária.

“É possível hoje, no final do

mês de setembro, já ofertar para
os idosos brasileiros uma dose
de reforço da vacina. Além dos
idosos com mais de 70 anos e
dos profissionais de saúde que
já foram anunciados como con-
templados com o reforço, ago-
ra o Ministério da Saúde vai
atender aqueles com mais de 60
anos”, disse.

A aplicação do reforço é
para as pessoas que tomaram a

segunda dose há mais de seis
meses, independentemente do
imunizante usado no primeiro
ciclo de imunização. Até então,
essa nova etapa da vacinação
está sendo realizada, preferen-
cialmente, com a vacina da Pfi-
zer/BioNTech. Na falta desse
imunizante, a alternativa é usar
as vacinas de vetor viral Jans-
sen ou Astazeneca.

Até o momento, o governo

federal já distribuiu mais de
284,6 milhões de doses de va-
cina contra a covid-19. Dessas,
233,2 milhões foram aplicadas,
sendo 145,2 milhões em primei-
ra dose e 87,9 milhões em se-
gunda dose ou dose única.
Mais de 639,1 mil foram doses
de reforço para idosos, pesso-
as imunossuprimidas e profis-
sionais de saúde. (Agencia
Brasil)

Pedido de vista adia análise de
PL da portabilidade da conta

de luz
Um pedido de vista coleti-

vo adiou a discussão do Proje-
to de Lei (PL) 1917/2015 que
prevê a portabilidade da conta
de luz entre as distribuidoras.
O relator do PL, deputado Edio
Lopes (PL-RR), apresentou na
terça-feira (28) o seu parecer na
comissão especial da Câmara
dos Deputados que analisa o
tema pela aprovação do proje-
to, que altera o modelo comer-
cial de energia elétrica no país
para permitir que pequenos
consumidores possam optar
pelo mercado livre de energia,
atualmente restrito a grandes
consumidores de energia.

Além do pedido de vista, foi
firmado um acordo entre os inte-
grantes do colegiado para que
as assessorias possam fazer mais
sugestões ao parecer de Lopes
que também altera pontos de
outras legislações, tratando,
além do mercado livre de ener-
gia, da produção de eletricidade
por resíduos sólidos e também
por Pequenas Centrais Elétricas
(PCH’s). Com isso, a proposta só
deve voltar a ser debatida no fi-

nal do próximo mês.
Em um primeiro momento, o

projeto reduz as exigências para
que os grandes consumidores,
em geral indústrias, comprem
energia livremente. O texto tam-
bém diz que os pequenos con-
sumidores serão livres para es-
colher o preço, o fornecedor e a
quantidade de energia.

Para que essa escolha possa
ser feita pelos pequenos consu-
midores residenciais, o projeto
diz que a relação com as distri-
buidoras será mantida apenas
para o serviço de distribuição, ao
passo que haverá liberdade para
a compra da energia. O texto diz
ainda que essa transição será fei-
ta gradualmente.

Pela proposta, após a apro-
vação do texto, a livre escolha
do fornecedor será permitida aos
consumidores, cuja carga seja
igual ou maior que 3.000 quilo-
watts (kW), atendidos em qual-
quer tensão. Para tanto, caberá
ao Ministério de Minas e Ener-
gia (MME) editar norma para re-
duzir a obrigação de contratação
mínima.  (Agencia Brasil)


